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Ministério da Educação

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA

REITORIA – RIFB

Reitor: Wilson Conciani (CD-01)

Chefia de Gabinete  da Reitoria– CHGB (CD-03)
Chefe: Cristiane Batista Salgado 

Assistente da Chefia de Gabinete – ACGB (FG-01)
Assistente: Daniella Santiago Andrade

Assessoria para Implantação do Campus Brazlândia – ASCB (CD-03)
Assessor: Francisco de Assis Povoas Pereira

Direção Geral de Implantação do Campus Ceilândia – DGIC (CD-02)
Diretor:

Assessoria para Implantação do Campus Cidade Digital – ASCD (CD-04)
Assessor: Paulo Roberto Leiros de Souza

Direção Geral de Implantação do Campus Estrutural – DGIE (CD-02)
Diretor-Geral: Marcelo Silva Leite

Assessoria da Reitoria – ASRT (CD-03)
Assessor:

Ouvidoria do IFB – OUVI (CD-04)
Ouvidor:

Autoridade Responsável pelo SIC/IFB – AURE (FG-01)
Assessor: Kattiucy Sousa Costa Trajano

Procuradoria Federal Junto ao IFB – PIFB (CD-04)
Procurador:

Sub-Procuradoria Federal junto ao IFB – SIFB (CD-04)
Sub-Procurador:



Núcleo de Auditoria Interna – NAIN (CD-04)
Auditor-Chefe: José Correia de Souza

Assessoria Internacional – ASIN (FG-02)
Assessor: Edna Carvalho de Azevedo

NUCS - Núcleo de Comunicação Social – NUCS (CD-03)
Diretor: Sandra Maria Branchine

Coordenação de Jornalismo - CDJL (FG-02)
Coordenador: Fernando Coelho Barbosa

Coordenação de Rádio e TV - CDRT (FG-02)
Coordenador:

Coordenação de Eventos – CDEV (FG-02)
Coordenador: Sarah Fragoso Braga
 
Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação - NTIC (CD-03)
Diretor: Anderson da Silva Costa

Coordenação de Redes - CDRE (FG-01)
Coordenador:

Coordenação de Desenvolvimento de Software - CDDS (FG-01)
Coordenador: 

Coordenação Geral de Infraestrutura de EAD - CGIE (CD-04)
Coordenador:

Diretoria de Gestão de Pessoas – DRGP (CD-03)
Diretor: Carlos Eduardo Mattos Flores

Coordenação Geral de Administração Funcional – CGAF (CD-04)
Coordenadora-Geral: Ana Paula Leite Carneiro

Coordenação de Cadastro – CDCA (FG-01)
Coordenador: Maria Luzineth Fonseca Lisboa Araújo

Coordenação de Folha de Pagamento – CDFP (FG-01)
Coordenador: Carine da Costa Alencar

Pró-Reitoria de Administração – PRAD (CD-02)
Pró- Reitor: Valdelúcio Pereira Ribeiro

Diretoria de Administração - DRAD (CD-03)
Diretor: Adriana Fabiana Rodrigues

Coordenação Geral de Contabilidade e Finanças - CGCF (CD-04)
Coordenador-Geral: Lidianne Dias Silva dos Santos



Coordenação de Contratos e Convênios – CDCC (FG-01)
Coordenador:  Keilla Araújo De Castro Fonseca

Coordenação Geral de Aquisições - CGAQ (CD-04)
Coordenador:  Leia Viana Nunes

Comissão Permanente de Licitação - COPL (FG-01)
Coordenador:  Luís Salvador Dos Santos

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador:

Coordenação Geral de Serviços e Manutenção - CGSM (CD-04)
Coordenador-Geral: Cláudia Sabino Fernandes

Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Financeira – CGEO (CD-04)
Coordenador:  Elisângela Márcia Cruz Dos Reis

Núcleo de Engenharia - NENG (CD-03)
Diretor: Izabel Cristina de Oliveira Campos

Assessoria de Projetos Civis - ASPC (CD-03)
Assessor: Anderson Soares Pinto

Assessoria de Projetos Elétricos - ASPE (CD-03)
Assessor:

Assessoria de Arquitetura - ASAQ (CD-04)
Assessor: Fernanda Barbosa de Sousa Lima

Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional – PRDI (CD-02)
Pró-Reitora: Rosane Cavalcante de Souza

Coordenação Geral de Planejamento - CGPL (CD-04)
Coordenador-Geral: Denise Chaves Lopes Peres

Coordenação de Normas e Processos - CDNP (FG-02)
Coordenador: Jabson Cavalcante Dias

Coordenação de Informações Gerenciais e Estatísticas - CDIG (FG-01)
Coordenador:

Diretoria de Orçamento - DROR (CD-03)
Diretor: José Ricardo de Almeida

Coordenação Geral de Políticas de Qualificação – CGPQ (CD-03)
Coordenadora-Geral: Maria Cristina Madeira da Silva

Pró-Reitoria de Ensino – PREN (CD-02)
Pró-Reitor: Nilton Nélio Cometti

Diretoria de Desenvolvimento do Ensino - DRDE (CD-03)



Diretor: Adilson César de Araújo

Coordenação de Graduação - CDGR (FG-02)
Coordenador: Hellen Cristina Cavalcante Amorim

Coordenação de Ensino Técnico - CDET (FG-01)
Coordenador: Luiz Cláudio Renouleau de Carvalho

Coordenação de Estágio – CDES (FG-02)
Coordenador: Tiago Borges dos Santos

Diretoria de Políticas de Ensino – DRPE (CD-03)
Diretor: Ana Carolina Simões Lamounier Figueiredo 

Coordenação de Acesso e Ingresso – CDAI (FG-01)
Coordenador: Patrícia Sampaio

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-01)
Coordenador: Helen Denise Daneres Lemos

Coordenação de Assistência Estudantil - CDAE (FG-02)
Coordenador: Caroline Anderson Correa Gomes

Coordenação de Bibliotecas - CDBI (FG-02)
Coordenador: Cecília Morena Maria da Silva

Coordenação de Registro Acadêmico – CDRA (FG-02)
Coordenador: Rômulo Ramos Nobre Júnior

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação – PRPI (CD-02)
Pró-Reitor: Luciana Miyoko Massukado

Coordenação de Publicações - CDPB (FG-02)
Coordenador: Juliana Rocha de Faria

Coordenação de Pós-Graduação - CDPG (FG-02)
Coordenador: Ângela Maria Menezes

Coordenação de Pesquisa - CDPQ (FG-02)
Coordenador: Marley Garcia Silva
 
Coordenação de Inovação Tecnológica – CDIT (FG-02)
Coordenador: Gustavo Danicki Aureliano Rosa

Pró-Reitoria de Extensão – PREX (CD-02)
Pró-Reitor: Giano Luis Copetti

Coordenação de Relações Institucionais e Articulação com a Sociedade – CDAS (FG-02)
Coordenador: Eneida Campos Felipe de Brites

Coordenação de Programas e Projetos de Extensão – CDPE (FG-02)
Coordenador: Guilherme Lins de Magalhães



Coordenação de Ações Inclusivas - CDIN (FG-02)
Coordenador: Girlane Maria Ferreira Florindo

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   BRASÍLIA  

Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Gustavo Filice de Barros

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: Carla Regina Klein

Chefia de Gabinete de Campus – CHGC (FG-01)
Chefe de Gabinete: Thainara Castro Lima

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Gizelli Feldhaus

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Marco Antônio Freitas Miranda

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: Wilk Wanderley de Farias

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador: Luciana Ferreira da Cruz

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Anderson do Nascimento Cabral

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: Gláucia Melasso Garcia

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: Mariela do Nascimento Carvalho

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador: Diego Pizarro

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador: Patricia Albuquerque de Lima

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: Pollyana Maria Ribeiro Alves Martins

Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador: Diego Henrique Galheno Marques

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)
Coordenador: Andrea Pinto Graça Parente



Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Diana Angélica Carvalho de Sousa Oliveira

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   GAMA  

Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Fernando Dantas de Araújo

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: Sherley Cabral Moreira

Coordenação de Gestão d e Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Lanuzia Evaristo de Araújo

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Eduardo de Vasconcelos Caetano

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: Frederico de Moura Lima

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador: Valdeney Santos de Almeida

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Adriano Menezes Martins

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: 

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: Filipe Araújo Soares

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador: Gabriel Henrique Horta de Oliveira

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador-Geral: Pedro Carvalho Brom

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: Mercia Cristine Magalhães Pinheiro Costa

Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador: Jullyanna Ellen Ferreira de Andrade

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)
Coordenador: Sérgio Mariani

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Francineide da Silva Cunha



INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   PLANALTINA  

 Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Adilson Jayme de Oliveira

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor: Alan Kardec Elias Martins

Diretor de Produção - DRPR (CD-04)
Diretor: Mateus Rollemberg Santin

Coordenação de Produção Animal – CDPA (FG-02)
Coordenador: Roberta Tavares Moreira

Coordenação de Produção Vegetal – CDPV ( FG-02)
Coordenador: Gilberto Rosa de Castro

Coordenação de Residência Estudantil - CDRE (FG-02)
Coordenador: Reginaldo Pereira Ramos

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Suzy Dias Soares

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Jovita Santos Souza de Moraes

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: Rafael Cardoso Gonçalves

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-01)
Coordenador: José Paulo Vieira de Souza

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Cleidivana Cardoso Pereira

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-03)
Diretor: Márcia Maria dos Santos

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: Laura Cecília dos Santos Cruz

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador: Carlos Cristiano Oliveira de Faria Almeida

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador: Caio Vinícius Leite

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: 



Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador: Juliano Rosa Gonçalves

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)
Coordenador: Paula Fabiana Rosa Ferreira Salomão

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Stênio Germano Ponte

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   SAMAMBAIA  

Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Neli Terezinha da Silva

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: Rudimar Machado Sousa Júnior

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Lívia Coelho Netto

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Luidson Saraiva Souza

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: Mayara Coelho Moraes

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador: Eduardo Andrade dos Santos

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Antônia Daniele Rodrigues do Nascimento

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: Renzo Gonçalves Chaves

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: Camila de Oliveira Cândido

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador: Renata Moreira de Sá e Silva

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador-Geral: Sinara Nunes Guedes

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: Luana Rodrigues Nogueira de Lima

Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador: Gustavo Aguiar Malafaia de Araújo

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)



Coordenador: Stefany Christinne Otto

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Patrícia Rodrigues Amorim

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   TAGUATINGA  

Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Élcio Antônio Paim

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: Daniel Soares de Souza

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Ana Maria Pereira Pinto

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Richardson dos Santos Almeida

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: André Luis da Silva Couto

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador: Alexandre Morais da Silva

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Andressa da Silva Barbosa

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: Leonardo Moreira Leodido

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: Marcelo José Rodrigues da Conceição

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador-Geral: Roberto Duarte Fontes

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador-Geral: Marco Antônio Vazzani

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: Marcos Luis Grams

Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador:

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)
Coordenador: Pedro Ferreira Alves de Oliveira

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Leandro Alves Faria



INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   TAGUATINGA CENTRO  

Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Eduardo Dias Leite

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: Paulo Itaicy Marques Rodrigues

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Rita Luciene da Silva Milanez

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Germano Teixeira Cruz

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: Elizângela Capanema Souza Koboldt

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador: Renata Santana Batatinha

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Ellen Cristina Santos Gonçalves

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: Carlos Augusto Balla

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: João Henrick Neri de Melo

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador: Luciano Pereira da Silva

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador-Geral: Ana Paula Santiago Seixas

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: Kamilla Fernanda da Costa Queiroz

Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador: Geovani Amaral Santos

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)
Coordenador: Paulo Victor Almeida Azevedo

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Luísa Barros Lopes

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   RIACHO FUNDO  



Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Alessandra Ferreira da Silva

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: João Paulo Gouveia Pereira 

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Priscila Alves de Carvalho

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Pedro Aurélio dos Santos Feitosa Freitas

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: Priscila Antunes Camargo

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador: Fernando Lima Marques

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Fissil Cier Yuzuki

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: Camila Guimarães de Freitas

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: Angélica Marques Silva de Sousa

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador: Daniela Carvalho Bezerra Leite

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador: Luciana Henrique Mariano da Silva

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: José Messias Eiterer Souza

Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador: Bruna Lourenção Zocaratto

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)
Coordenador: Maira da Silva Cardoso

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Davi Lucas Macedo Neves Cruz

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
CAMPUS   SÃO SEBASTIÃO  

Direção Geral de Campus – DG (CD-02)
Diretor-Geral: Rodrigo Mendes da Silva



Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: Guilherme Capistrano dos Santos Stanzani

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador: Clovis Meireles Nobrega Júnior

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)
Coordenador: Maria Marclane Bezerra Vieira

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: Ana Carolina Gomes

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador: Thiago Silva de Almeida

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Elizângela Jaines

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: Fabrício Ademar Fernandes

Coordenação de Biblioteca - CDBI (FG-02)
Coordenador: Laysse Noleto Balbino

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)
Coordenador: Pedro Henrique Isaac Silva

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador: Luciana Brandão Dourado

Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)
Coordenador: Luciane Cristina Eneas Lira

Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)
Coordenador: Carolina Soares Mendes

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)
Coordenador: Candida Beatriz Alves

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)
Coordenador: Noeme César Gonçalves

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
FUTURO CAMPUS ESTRUTURAL

Direção Geral de Implantação do Campus Estrutural (CD-02)
Diretor-Geral: Marcelo Silva Leite

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)
Diretor Administrativo: Paulo Henrique de Azevedo Leão



Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)
Coordenador:

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO 
Coordenador:

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)
Coordenador: André de Castro Sena

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS 
Coordenador: Lucirene Lopes de Lima Ferreira

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)
Coordenador: Gabriel Ribeiro Pinto

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)
Diretor: Juliana Viegas Pinto Vaz dos Santos

Coordenação de Biblioteca - CDBI 
Coordenador:

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE 
Coordenador:

Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)
Coordenador-Geral: Bruno Silva Costa

Coordenação Pedagógica - CDPD 
Coordenador:

Coordenação de Estágio - CDES 
Coordenador:

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE 
Coordenador:

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-02)
Coordenador: Tânia Gonçalves Felipe

INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
FUTURO CAMPUS CEILÂNDIA

Direção Geral de Implantação do Campus Ceilândia (CD-02)
Diretor-Geral: Tarcísio Araújo Kuhn Ribeiro

Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (FG-01)
Diretor Administrativo: Aline Rocha Souza Santana

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP 
Coordenador:



Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO 
Coordenador:

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP 
Coordenador:

Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)
Coordenador:

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC 
Coordenador:

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (FG-01)
Diretor:

Coordenação de Biblioteca - CDBI
Coordenador:

Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE 
Coordenador:

Coordenação Geral de Ensino – CGEN 
Coordenador:

Coordenação Pedagógica - CDPD 
Coordenador:

Coordenação de Estágio - CDES 
Coordenador:

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE 
Coordenador:

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-02)
Coordenador:



  
S U M Á R I O

1 – PORTARIAS

2 - RESOLUÇÕES

 



1 – PORTARIAS

PORTARIA Nº 06,  07 DE JANEIRO DE 2013

A  DIRETORA  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  SUBSTITUTA,  do  INSTITUTO 
FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria Nº 617 de 02 de julho de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União em 03 de julho de 2012, nos termos do art. 10, §2,º da Lei 11.091/2005, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

  CONCEDER  Progressão  Funcional  por  Capacitação  aos  servidores  técnico-
administrativos abaixo relacionados:

Nome do Servidor Matrícula
Do 

Nível/Classe
/Padrão 

Para o 
Nível/Classe/Pa

drão
Data 

Exercício

A partir de

Wilk Wanderley de Farias 388070 C211 C311 01/12/2009 16/12/2012
Malaquias Pereira da Costa Junior 1845978 D102 D202 03/02/2011 18/12/2012
Charlene Cardoso Cruz 1607383 C102 C202 01/06/2011 20/12/2012
Roberta Bellillo Jardim 1869016 E102 E202 01/06/2011 20/12/2012
Rivadavia Alves de Andrade Junior 1671434 C203 C303 05/01/2009 05/01/2012
Marcella Ribeiro Metsavaht 1878403 E102 E202 18/07/2011 18/01/2013

ANA PAULA LEITE CARNEIRO
Diretor de Gestão de Pessoas Substituta

PORTARIA N° 30 DE 10 DE JANEIRO DE 2013

A  DIRETORA-GERAL  DO  CAMPUS RIACHO  FUNDO  DO  IFB  -  INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria 

Nº 515, de 04 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2011, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Designar José Messias Eiterer Souza como substituto da atual Diretora de 

Ensino, Pesquisa e Extensão Camila Guimarães de Freitas, no período de 21 de janeiro de 2013 a 01 

de  fevereiro  de  2013  e  Anderson  Braga  Fernandes  como substituto  da  atual  Coordenadora  de 

Registro Acadêmico Maria da Glória Ferreira de Souza, no período de 10 de janeiro de 2013 a 17 de 

janeiro de 2013 em função do período de férias de seus titulares.

Art.2º Essa portaria entra em vigor nesta data.

ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA
Diretora-Geral do Campus Riacho Fundo

Portaria IFB Nº 515 de 4 de agosto de 2011

http://suap.ifb.local/rh/servidor/388070/
http://suap.ifb.local/rh/servidor/1878403/
http://suap.ifb.local/rh/servidor/1671434/
http://suap.ifb.local/rh/servidor/1869016/
http://suap.ifb.local/rh/servidor/1607383/
http://suap.ifb.local/rh/servidor/1845978/


PORTARIA N° 37 DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PLANALTINA DO IFB - INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 912, de 17 

de  setembro de  2012,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  19 de  setembro de  2012,  em 

observância do artigo 143 da lei  nº  8112/90 e  no uso de suas atribuições legais  e regimentais, 

resolve:

Art.  1º Designar  os  servidores  deste  Campus,  MISLENE ALVES  DOS REIS, 
matrícula SIAPE nº  1758550,  (Presidente),  STÊNIO GERMANO PONTE, matrícula SIAPE nº 
1794343,  JOSIVAN DA SILVA FERREIRA,  matrícula  SIAPE nº  1733381,  como membros  da 
Comissão de Sindicância para investigar os  atos  administrativos  relacionados no processo 
23133.000098/2012-37, no prazo de 30 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

ADILSON JAYME DE OLIVEIRA
Diretor-Geral

PORTARIA N° 86 DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A  DIRETORA-GERAL  DO  CAMPUS RIACHO  FUNDO  DO  IFB  -  INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria 

Nº 515, de 04 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2011, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art.  1º  Designar  Mariana Veras Oliveira de Carvalho,  Daniela Carvalho Bezerra 

Leite, José Messias, Gabriel Ferreira Rocha, Luciana Henrique Mariano da Silva, Maíra Cardoso 

como integrantes da comissão de desenvolvimento dos planos de cursos da área de hospitalidade e 

lazer, no âmbito do Campus Riacho Fundo.

Art. 2º Entende-se como planejamento o estudo da demanda, dos recursos humanos, 

dos insumos necessários, da estrutura física e do desenvolvimento do curso em longo prazo. Sendo 

que  todos  os  dados  deverão  ser  compilados  na  forma  de  proposta  de  Plano  de  Curso  a  ser 

encaminhado a Coordenação de Ensino no Período de 60 dias.



Art. 3º Indica-se a Profa. Mariana Veras Oliveira de Carvalho como presidente da 

comissão, a qual ficará responsável pela logística e organização do trabalho.

Art.2º Essa portaria entra em vigor nesta data de publicação.

ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA
Diretora-Geral do Campus Riacho Fundo

Portaria IFB Nº 515 de 4 de agosto de 2011

PORTARIA N° 88 DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A  DIRETORA-GERAL  DO  CAMPUS RIACHO  FUNDO  DO  IFB  -  INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria 

Nº 515, de 04 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2011, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art.  1º  Designar  Fernando  Lima  Marques,  Priscila  Alves  de  Carvalho  e  Pedro 

Aurélio dos Santos Feitosa Freitas como integrantes da comissão de inventário do Campus Riacho 

Fundo.

Art.  2º  Orienta-se  que  a  comissão  faça  o  levantamento  de  todo  o  patrimônio 

presentes  nos  distintos  setores  desta  Unidade,  confronte-os  com  os  dados  de  patrimônio 

disponibilizados pela Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio e desenvolva um relatório técnico 

das atividades no período de 45 dias.

Art. 3º Indica-se o servidor Fernando Lima Marques como presidente da comissão, o 

qual ficará responsável pela logística e organização do trabalho.

Art.4º Essa portaria entra em vigor na data de publicação..

ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA
Diretora-Geral do Campus Riacho Fundo

Portaria IFB Nº 515 de 4 de agosto de 2011

PORTARIA N° 115 DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A  DIRETORA-GERAL  DO  CAMPUS RIACHO  FUNDO  DO  IFB  -  INSTITUTO 



FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria 

Nº 515, de 04 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2011, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Revogar a portaria nº 68 de janeiro de 2013 em função do não atendimento 

ao requisitante do Art. 2º da Portaria Normativa nº 004 de 09 de Agosto de 2012, com reversão de 

jornada aos servidores do Registro Acadêmico do Campus Riacho Fundo, de acordo com o Art. 10º 

da mesma regulamentação.

Art.2º Essa portaria entra em vigor nesta data.

ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA
Diretora-Geral do Campus Riacho Fundo

Portaria IFB Nº 515 de 4 de agosto de 2011

PORTARIA N° 146, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB, nomeada pela Portaria Nº 

327, de 23 de Abril de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 23 de Abril de 2012, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, resolve:                   

Art.1º Designar os Servidores: André Maurício Costa do Santos, matrícula SIAPE 

Nº 1957015;  Izabel  Santana Almeida Arantes,  matrícula  SIAPE Nº 1956435;  Lyssya Suelen 

Pereira  da  Silva,  matrícula  SIAPE Nº  1965713,  Keila  Lima Sanches,  matrícula  SIAPE  Nº 

1956917,  Elza Reis  Nascimento de Abreu,  matrícula  61982245115,  Luciene Lustosa  Rocha, 

matrícula  Nº  50449230104, Eliana de Andrade Rocha,  matrícula  SIAPE Nº 1800743,  como 

membros  da  Comissão Avaliadora do Processo Seletivo  para  Professor  Temporário  do Campus 

Samambaia, conforme o parágrafo 3º, do Art. 7º da Portaria nº 087, de 22 de Janeiro de 2013.

Art. 2º A Comissão Avaliadora terá como atribuições:

I – Estruturar a Banca Examinadora para a Prova de Desempenho Didático;

II  -  Monitorar  o  cumprimento  do  cronograma  previsto  no  Edital  (horário  de 

realização  da  prova  de  desempenho  didático,  sorteio  dos  pontos  para  o  desempenho  didático, 

divulgar os resultados preliminares, avaliar as interposições de recursos, divulgar os resultados das 

interposições de recursos e os resultados finais);



III – Providenciar a publicação dos resultados preliminares e finais mediante modelo 

fornecido pela DRGP e encaminhar o resultado final à Direção Geral do Campus Samambaia para 

publicação, e de demais encaminhamentos.

IV – Organizar toda a documentação do Processo Seletivo e arquivar junto à DREP.

Art.  3º  Designar como Presidente da comissão a servidora   Eliana de Andrade 

Rocha,  matrícula SIAPE Nº 1800743.

Art. 4º  Estabelecer o prazo de 22 de março de 2013, para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.

NELI TEREZINHA DA SILVA

Diretora Geral do Campus Samambaia

Portaria IFB N° 327 23/04/2012

PORTARIA Nº 152 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013

O  REITOR  POR  TEMPORE,  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS E TECNOLÓGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria MEC Nº 649, de 23 de maio 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 24 de maio de 2011, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

  CONCEDER ao(s)  servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  ocupante(s)  do cargo  de 
Técnico Administrativo do Instituto Federal Brasília, Progressão Funcional por Mérito, de acordo 
com a Lei nº 11.091/05, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 
dezembro de 2005:

MATRÍCULA NOME DATA DE 
EXERCÍCIO

 ÚLTIMA 
PROGRESSÃO

DE 
CLASSE/
NÍVEL

PARA 
CLASSE/
NÍVEL

A PARTIR 
DE

1870742 RODRIGO BEZERRA 
SILVA SANTOS 13/06/2011 - C101 C102 13/12/2012

1883566 CARINE MARQUES 
SALIBA REBOUCAS 04/08/2011 - D101 D102 04/02/2013

1884469
CARLA MARINA 
BANDEIRA DOS 
SANTOS

01/08/2011 - C101 C102 01/02/2013

1884673
FRANCISCA DAS 
CHAGAS DE 
SANTANA DANTAS

01/08/2011 - D101 D102 01/02/2013

1884715 LUIDSON SARAIVA 
SOUZA 10/08/2011 - E101 E102 10/02/2013

1884568 MARIA DA GLORIA 
FERREIRA DE SOUZA 01/08/2011 - D101 D102 01/02/2013



1884454 PAULO VICTOR 
ALMEIDA AZEVEDO 01/08/2011 - C101 C102 01/02/2013

1884699 TIAGO BORGES DOS 
SANTOS 08/08/2011 - E101 E102 08/02/2013

1531485 CLEITON SOUZA 
ROCHA 01/02/2010 01/08/2011 D102 D103 01/02/2013

1758860
EDUARDO DE 
VASCONCELOS 
CAETANO

08/02/2010 08/08/2011 D202 D203 08/02/2013

1757356 CARLA REGINA KLEIN 01/07/2011 26/07/2011 E202 E203 26/01/2013

1664838 MARIA DA GLÓRIA F. 
DE SOUZA 01/08/2011 - D101 D102 01/02/2013

1390172 HUGO SILVA FARIA 15/04/2008 01/08/2011 D303 D304 01/02/2013

1531639 DAVI LUCAS MACEDO 
NEVES CRUZ 01/02/2010 01/08/2011 E202 E203 01/02/2013

1758211 ALEXANDER DA 
COSTA MONTEIRO 01/02/2012 01/08/2011 D202 D203 01/02/2013

1758510
ANA MARIA SOARES 
FREIRE PEREIRA 
LEAL

02/02/2010 02/08/2011 E202 E203 02/02/2013

1759530 ANDRE LUIS DA SILVA 
COUTO 01/02/2010 01/08/2011 D102 D103 01/02/2013

1759893 CLEIDIVANA 
CARDOSO PEREIRA 01/02/2010 01/08/2011 D202 D203 01/02/2013

1759025 DANIEL SOARES DE 
SOUZA 29/01/2010 01/08/2011 D202 D203 01/02/2013

1758194 LEONARDO PIMENTA 
DIAS 01/02/2010 01/08/2011 D102 D103 01/02/2013

1758550 MISLENE ALVES DOS 
REIS SALES 01/02/2010 01/08/2011 D202 D203 01/02/2013

1758504 PRISCILA ANTUNES 
CAMARGO 01/02/2010 01/08/2011 D202 D203 01/02/2013

1760330 RICHARDSON DOS 
SANTOS ALMEIDA 01/02/2010 01/08/2011 D202 D203 01/02/2013

1758495 RODRIGO LUCAS 
MENDES 01/02/2010 04/08/2011 D202 D203 04/02/2013

1758972 ROMULO RAMOS 
NOBRE JUNIOR 01/02/2010 01/08/2011 E202 E203 01/02/2013

1759462 RUDIMAR MACHADO 
SOUSA JUNIOR 01/02/2010 01/08/2011 D102 D103 01/02/2013

1759349 TAMARA MIRANDA DE 
CARVALHO 01/02/2010 01/08/2011 E202 E203 01/02/2013

1646836
RIVANICE 
ALESSANDRA DOS 
SANTOS ANDRADE

01/01/2010 30/07/2011 E303 E304 30/01/2013

1559135 DELZINA BRAZ DA 
SILVA 11/08/2010 15/07/2011 E104 E105 15/01/2013

CARLOS EDUARDO MATTOS FLORES
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 157,  06  DE FEVEREIRO DE 2013

A  DIRETORA  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  SUBSTITUTA,  do  INSTITUTO 



FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria Nº 617 de 02 de julho de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União em 03 de julho de 2012, nos termos do art. 10, §2,º da Lei 11.091/2005, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

  CONCEDER  Progressão  Funcional  por  Capacitação  aos  servidores  técnico-
administrativos abaixo relacionados:

Nome do Servidor Matrícula
Do 

Nível/Classe
/Padrão 

Para o 
Nível/Classe/Pa

drão
Data 

Exercício

A partir de

Tamara Miranda de Carvalho 1759349 E203 E303 01/02/2010 01/02/2013
Romulo Ramos Nobre Junior 1759872 E203 E303 01/02/2010 01/02/2013
Daniel Soares de Souza 1759025 D203 D303 29/01/2010 01/02/2013
Mislene Alves dos Reis Sales 1758550 D203 D303 01/02/2010 01/02/2013
Francisca das Chagas  De Santana Dantas 1884673 D102 D202 01/08/2011 01/02/2013
Cleidivana Cardoso Pereira 1530822 D203 D303 01/02/2010 01/02/2013
Alexander da Costa Monteiro 1758211 E203 E303 01/02/2010 01/02/2013
Richardson Dos Santos Almeida 1760330 D203 D303 01/02/2010 01/02/2013
Carine Marques Saliba Rebouças 1883566 D102 D202 04/08/2011 04/02/2013
Davi Lucas Macedo Neves Cruz 1760300 E203 E303 01/02/2010 01/02/2013
Hugo Silva Faria 1626212 D304 D404 15/04/2008 01/02/2013
Rodrigo Bezerra Silva Santos 1870742 C102 C202 13/06/2011 23/01/2013
Maria da Gloria Ferreira De Souza 1884568 D102 D202 01/08/2011 01/02/2013
Carla Regina Klein 1757356 E203 E303 01/07/2011 02/02/2013
Eduardo de Vasconcelos Caetano 1758860 D203 D303 08/02/2010 08/02/2013
Patrícia Rodrigues Amorim 1759923 E203 E303 01/02/2010 08/08/2013
Cleiton Souza Rocha 1531485 D103 D203 01/02/2010 01/02/2013

ANA PAULA LEITE CARNEIRO
Diretora de Gestão de Pessoas Substituta

PORTARIA N°  171, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB, nomeada pela Portaria Nº 

1.213, de 13 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de Dezembro de 

2012, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:                   

Art.1º Instituir o Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais 

Especiais  do  Campus  Brasília, denominado  NAPNE  –  Campus Samambaia.  O  núcleo  será 

responsável  pela  articulação  dos  servidores,  das  coordenações  e  das  pessoas  com necessidades 

educacionais especiais e suas famílias, com o objetivo de criar a cultura da aceitação da diversidade 

e contribuir para a quebra de barreiras arquitetônicas, educacionais, metodológicas e atitudinais.



Art. 2º Designar a servidora Priscila Pereira Mendes Nascimento, Siape: 180442-4, 

para coordenar a comissão do NAPNE Campus Samambaia.

Art.  3º  Designar  os  servidores:  Ângela  Beatriz  Sousa Bertazzo,  Siape:  180624-2, 

Veruska Ribeiro Machado, Siape: 149587-6, Clarissa Szervinsk Tavares, Siape: 180014-8; Renata 

Moreira de Sá e Silva, Siape: 160917-5, Renzo Gonçalves Chaves, Siape: 174167-3, Julie Kellen de 

Campos  Borges,  Siape:  1794712,  a  comporem  o  núcleo  de  atendimento  às  pessoas  com 

necessidades educacionais especiais  – NAPNE-  Campus Samambaia pelo período de um ano a 

contar da publicação desta portaria.

Art. 4º Fica estabelecida carga horária semanal de 6 horas para a coordenação da 

comissão, e  2 horas semanais para os membros integrantes a fim de que consigam desenvolver os 

trabalhos proposto.

Art.  5º  A comissão  deverá  entregar  no  prazo  de  30  dias  a  contar  da  data  de 

publicação, plano de trabalho para o primeiro semestre de 2013.

NELI TEREZINHA DA SILVA

Diretora Geral do Campus Samambaia

Portaria IFB N° 1.213 de 13 de novembro de 2012

PORTARIA Nº  190,  19 DE FEVEREIRO DE 2013

 
O  DIRETOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 730 de 17 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 
da União em 18 de outubro de 2011, nos termos do art. 10, §2,º da Lei 11.091/2005, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, resolve:

  CONCEDER  Progressão  Funcional  por  Capacitação aos  servidores  técnico-
administrativos abaixo relacionados:

Nome do Servidor Matrícula
Do 

Nível/Classe
/Padrão 

Para o 
Nível/Classe/Pa

drão
Data 

Exercício

A partir de

Denise Batista Medeiros 1869993 E102 E202 05/08/2011 05/02/2013
Ana Maria Soares Freire Pereira Leal 1758510 E203 E303 01/05/2011 04/02/2013
Leonardo Pimenta Dias 1758194 D103 D203 01/05/2011 04/02/2013
Tiago Borges Dos Santos 1884699 E102 E202 08/08/2011 08/02/2013
Priscila Antunes Camargo 1758504 D203 D303 01/02/2010 01/02/2013
Maristela Lopes Rodrigues De Lacerda 1508793 E102 E202 02/02/2011 08/02/2013



CARLOS EDUARDO MATTOS FLORES
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 281 DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORA-GERAL  SUBSTITUTA DO  CAMPUS PLANALTINA  DO  IFB  - 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeada 

pela Portaria Nº 378, de 02 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de 

2013, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art.  1º Prorrogar  por  mais  30 dias  o  prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  da 
Comissão  de Sindicância para investigar os  atos  administrativos  relacionados no processo 
23133.000015/2012-18,  no prazo de 60 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

MÁRCIA MARIA DOS SANTOS
Diretora-Geral Substituta

PORTARIA Nº 283 DE 12 DE MARÇO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  SÃO  SEBASTIÃO  DO  INSTITUTO 
FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 1256, de 03 de dezembro de 2012, publicada 
no DOU de 06 de Dezembro de 2012, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Conceder autorização, nos termos da Portaria IFB nº 196, de 23 de 
setembro de 2009, aos servidores do IFB, abaixo indicado, para conduzir veículos oficiais do IFB 
no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições.

I. ALDEMI BARBOSA DA SILVA, CNH Nº 00166417955

II. ALINNE SANTANA FERREIRA, CNH Nº 02528977202

III. BRUNO MARX DE AQUINO BRAGA, CNH Nº 00255451911

IV. CAROLINA SOARES MENDES, CNH Nº 01275531875

V. CAROLINA TORRES OLIVEIRA, CNH Nº 02620622490



VI. ELIZANGELA JAINES, CNH Nº 03729403862

VII. LAYSSE NOLETO BALBINO, CNH Nº 03588334777

VIII. LUCIANA BRANDÃO DOURADO, CNH Nº 04552744238

IX. NILZÉLIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, CNH Nº 04820896502

X. NOEME CÉSAR GONÇALVES, CNH Nº 00177256420

XI. PEDRO HENRIQUE ISAAC SILVA, CNH Nº 01872562706

XII. THIAGO SILVA DE ALMEIDA, CNH Nº 05275298953

Parágrafo único.  No caso de servidores com vínculos provisórios com o IFB, os 
mesmos ficam desautorizados a conduzirem os veículos a partir do momento em que deixarem de 
exercer suas respectivas funções neste Instituto.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,

RODRIGO MENDES DA SILVA

Diretor Geral do Campus São Sebastião

Portaria IFB n° 1256, de 03/12/2012 

PORTARIA Nº 310 , 18 DE MARÇO DE 2013
 

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 730 de 17 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 
da União em 18 de outubro de 2011, nos termos do art. 10, §2,º da Lei 11.091/2005, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, resolve:

  CONCEDER  Progressão  Funcional  por  Capacitação aos  servidores  técnico-
administrativos abaixo relacionados:

Nome do Servidor Matrícula
Do 

Nível/Classe
/Padrão 

Para o 
Nível/Classe/Pa

drão
Data 

Exercício

A partir de

CLAUDIA SABINO FERNANDES 01534681 D203 D303 12/02/2010 11/03/2013
ADRIANA FABIANA RODRIGUES 00420784 D210 D310 31/05/2001 01/03/2013
LEIA VIANA NUNES 01533359 D203 D303 11/02/2010 11/03/2013
ELISANGELA MARCIA CRUZ DOS REIS 01648307 D102 D202 01/06/2011 11/03/2013
CARLOS HENRIQUE DA SILVA SANTOS 0158575 C102 C202 30/07/2010 28/02/2013
VANDERLINA DOS S. GONÇALVES 01504381 D203 D303 01/01/2010 05/03/2013
CECILIA CANDIDA FRASAO VIEIRA 01648792 E102 E202 01/06/2011 05/03/2013
ANDREA PINTO GRAÇA PARENTE 01572499 E102 E202 01/07/2010 04/03/2013



RODRIGO LUCAS MENDES 01531040 D203 D303 04/02/2010 06/03/2013
ERISON ANDRADE PIRES 01649306 C102 C202 01/06/2011 06/03/2013
LUIDSON SARAIVA SOUZA 01665095 E102 E202 10/08/2011 10/02/2013
PAULO VICTOR ALMEIDA AZEVEDO 01664543 C102 C202 01/08/2011 06/03/2013

ANA PAULA LEITE CARNEIRO
Diretora de Gestão de Pessoas Substituta

PORTARIA Nº 311 DE 18  DE  MARÇO DE 2013

O  REITOR  POR  TEMPORE,  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS E TECNOLÓGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria MEC Nº 649, de 23 de maio 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 24 de maio de 2011, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

  CONCEDER ao(s)  servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  ocupante(s)  do cargo  de 
Técnico Administrativo do Instituto Federal Brasília, Progressão Funcional por Mérito, de acordo 
com a Lei nº 11.091/05, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 
dezembro de 2005:

MATRÍCULA NOME DATA DE 
EXERCÍCIO

 ÚLTIMA 
PROGRESSÃO

DE 
CLASSE/
NÍVEL

PARA 
CLASSE/
NÍVEL

A PARTIR 
DE

1760356 Ana Paula Santiago 
Seixas 10/02/2010 10/08/2011 E202 E203 10/02/2013

1760872 Claudia Sabino 
Fernandes 12/02/2010 12/08/2011 D202 D203 12/02/2013

1759813 Leia Viana Nunes 11/02/2010 11/08//2011 D202 D203 11/02/2013

1761003 Waldene Aparecida 
Silva Watanabe 12/02/2010 12/02/2013 D202 D203 12/02/2013

ANA PAULA LEITE CARNEIRO
Diretora de Gestão de Pessoas Substituta

PORTARIA Nº 316, DE 18 DE MARÇO DE 2013

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado 

pela Portaria MEC Nº 649, de 23 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 24 de 

maio de 2011,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que institui a Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de educação, 



Ciência e Tecnologia, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Edital nº 4, de 23 de outubro de 2012 – Processos de consulta 

para os  cargos  de Reitor  e Diretor-Geral  de Campi da Rede Federal  de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, publicado no DOU nº 206, de 24 de outubro de 2012, pág. 35;

CONSIDERANDO o que consta no Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, que 

regulamenta os arts. 11, 12 e 13 da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,  que institui a Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de educação, 

Ciência  e  Tecnologia,  para  disciplinar  o  processo  de  escolha  de  dirigentes  no  âmbito  destes 

Institutos;

CONSIDERANDO a Resolução nº 003/2013, do Conselho Superior do IFB,

No uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º –  Constituir  Comissão  Provisória  que  terá  como  atribuição  coordenar  e 

disciplinar  a  composição  da  Comissão  Eleitoral  que  irá  conduzir  o  processo  de  consulta  à 

comunidade  para  escolha  do  Diretor-Geral  do  Campus Planaltina,  nos  termos  do  artigo  5º  do 

Decreto 6.986/2009.

Art.  2º –  Esta  Comissão  será  composta  pelos  seguintes  membros  do  Conselho 

Superior do IFB :

1. CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA –  Representante  Titular  dos 

Estudantes;

2. CLÁUDIO ANTUNES CORREIA – Representante da CUT;

3. REGINALDO  PEREIRA  RAMOS,  matrícula  SIAPE  nº  1812185  – 

Representante Titular dos Técnico-administrativos; 

4. RICHARD WILSON BORROZINE DE SIQUEIRA, matrícula SIAPE nº 

1798289 – Representante titular dos docentes;

5. TARCÍZIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1739282 – 

Representante suplente dos docentes;

Art.  3º –  A  comissão  será  presidida  pelo  servidor  REGINALDO  PEREIRA 

RAMOS, Matrícula SIAPE nº 1812185.

Art. 4º - Esta Comissão terá o prazo de 21 dias, para apresentar os nomes escolhidos 

para composição da comissão eleitoral.



Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

WILSON CONCIANI

PORTARIA Nº 317, DE 18 DE MARÇO DE 2013

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado 
pela Portaria MEC Nº 649, de 23 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 24 de 
maio de 2011, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o Ofício nº 06/PAD/IFB/2013, de 13 de março de 2013, o qual 
solicita a recondução da Comissão de PAD designada pela Portaria n.º 1.120, de 19 de novembro de 
2012, já prorrogada pela Portaria n.º 69, de 18 de janeiro de 2013; 

RESOLVE: 

Art.  1º  –  RECONDUZIR a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar 
integrada pelos servidores estáveis FABIANO JOSÉ FERREIRA ARANTES, Matrícula SIAPE nº 
1738865, FRANCIMAR ALVES XIMENES, Matrícula SIAPE nº 0047578 ambos pertencentes ao 
quadro de servidores do Instituto Federal Goiano e ARIÓN PASSOS FLEURY DE OLIVEIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1454572, pertencente ao quadro de servidores do Ministério de Planejamento, 
Orçamento  e  Gestão, para,  sob a  presidência  do  primeiro,  no  prazo  de  60 (sessenta)  dias,  dar 
continuidade  à apuração  dos  fatos  descritos  por  irregularidades  nos  Processos n.º 
23162.000085/2012-11, 23162.000085/2012-11 e 23098.001118/2010-07.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

WILSON CONCIANI

PORTARIA Nº  344 , DE 18 DE MARÇO DE 2013

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS BRASÍLIA  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB nº 120, de 07 de fevereiro de 2012, publicada no Diário 

Oficial  da União em 08 de fevereiro de 2012,  no uso de suas atribuições  legais  e  regimentais 

estabelecidas pela Portaria IFB nº 558, de 28 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da 

União em 29 de setembro de 2010, resolve:

Art. 1º  - Designar: Jaqueline da Silva Thomazine - matrícula SIAPE 1957344 (presidente), 

Michelle Silva de Oliveira - matrícula SIAPE 1819412, Katia Guimarães Sousa Palomo - matrícula 



SIAPE nº 1344542 e Ailton Bispo dos Santos Junior - matrícula SIAPE 1830405, para constituírem 

comissão responsável  pela  revisão  do  PPC  (Projeto  Pedagógico  de  Curso)  do  curso  de 

especialização em Serviços Públicos do Campus Brasília.

Art. 2º - A comissão terá o prazo de 20 dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GUSTAVO FILICE DE BARROS
Diretor Geral - Campus Brasília

Portaria DOU nº 120 de 08/02/2012

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO Nº 368, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, 
nomeado pela Portaria MEC Nº 649, de 23 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
em 24 de maio de 2011, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no 
art. 143 da Leiº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 309, de 15 de março de 2013, da seguinte forma: 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância Disciplinar integrada pelos servidores 
estáveis ANGELA MARIA DE MENEZES, Matrícula SIAPE nº 0271090, ERNESTO HENRIQUE 
RADIS STEINMETZ, Matrícula SIAPE nº 1733491 e  POLLYANA MARIA RIBEIRO ALVES 
MARTINS, Matrícula SIAPE nº 1671423, para, sob a presidência do primeiro, no prazo de 30 
(trinta) dias, apurar e esclarecer os fatos, objetos do processo nº 23098.001759/2012-15. 

LEIA-SE: 
Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância Disciplinar integrada pelos servidores 

estáveis ANGELA MARIA DE MENEZES, Matrícula SIAPE nº 0271090, ERNESTO HENRIQUE 
RADIS STEINMETZ, Matrícula SIAPE nº 1733491 e MARCO ROGÉRIO CALHEIRA LIMA, 
Matrícula SIAPE nº 1734053, para, sob a presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, 
apurar e esclarecer os fatos, objetos do processo nº 23098.001759/2012-15. 

WILSON CONCIANI
Reitor



 2 – RESOLUÇÕES

**** RESOLUÇÃO N.º 35/2012 – CS/IFB*

Aprova a nova estrutura organizacional para 
o Instituto Federal de Brasília.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 649, de 

23 de maio de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 24 de maio de 2011, em observância 

ao disposto no §1º art. 10 da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e em conformidade com o 

disposto no inciso III art. 9º do Estatuto do IFB.

CONSIDERANDO a  Lei  nº  12.677,  de  junho de  2012,  que  cria  novos cargos  efetivos, 

cargos de direção e funções gratificadas para as instituições federais de ensino e, que estas funções 

foram alocadas no IFB por meio da Portaria MEC nº 1.289, de 23 de outubro de 2012.

 CONSIDERANDO  os  autos  do  Processo  nº  23098.001482/2012-21,  que  contém 

informações  acerca  da  discussão  de  uma  nova  estrutura  organizacional  –  organograma  e 

funcionograma – para o IFB.

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar nova Estrutura Organizacional do Instituto Federal de Brasília, que passará 

a ser adotada pela Reitoria e pelos seus campi respectivos.

Art. 2º São anexos que integram esta Resolução:

a) Anexo I - Estrutura de cargos e funções;

b) Anexo II - Funcionograma;

c) Anexo III - Organograma; e

d) Anexo IV - Níveis de Atuação e Níveis Estratégicos.

Art. 3º  No prazo de 180 dias a contar da data da publicação dessa resolução, a reitoria do 

IFB  deverá  apresentar  ao  Conselho  Superior,  plano  de  descentralização  gestionária,  com 

cronograma de execução que deve respeitar as diferentes fases de implantação dos campi

§1°  O  plano  de  descentralização  gestionária  deverá  ser  coordenado  pela  reitoria, 

assegurando-se a ampla participação dos diversos segmentos do IFB.

§2° O processo participativo será acompanhado por ao menos um conselheiro do CONSUP-



IFB que  deverá  elaborar  parecer  sobre  o  processo,  o  qual  servirá  de  subsídio  às  decisões  do 

CONSUP sobre o tema.

Art. 4º  Até o final do ano de 2016 serão alocados nos campi do IFB - que já estiverem em 

funcionamento - cargos de direção de nível 03 (CD-03) aos diretores de ensino, pesquisa e extensão, 

sendo atendidos também, na medida do possível, também os cargos de diretor de administração e 

planejamento.

Parágrafo único.  Se não houver novas disponibilizações de cargos de direção de nível 03 

(CD-03)  do  Ministério  da  Educação  ao  IFB,  o  disposto  neste  artigo  será  cumprido  com  o 

deslocamento dos cargos citados, da reitoria - seus núcleos e pró-reitorias – para os campi.

Art. 5º  Os servidores ocupantes de cargos de direção ou funções gratificadas (CD ou FG) 

deverão  exercer  suas  atividades  no  IFB.  Casos  excepcionais  somente  poderão  ocorrer  se 

expressamente autorizados pelo CS/IFB.

Art. 6º  Esta resolução entra em vigor nesta data.

Brasília, 13 de novembro de 2012.

WILSON CONCIANI
Reitor

Anexo I – Estrutura de cargos e funções
Resolução N.º  35/2012-CS/IFB

Aprova alteração na estrutura organizacional do Instituto Federal de Brasília

ÓRGÃOS EXECUTIVOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

1. RIFB - Reitoria - (CD-01)

1.1 Chefia de Gabinete da Reitoria - CHGB (CD-03)

1.1.1 Assistente da Chefia de Gabinete - ACGB (FG-01)

1.2 Assessoria para Implantação do Campus Brazlândia - ASCB (CD-03)

1.3 Direção Geral de Implantação do Campus Ceilândia - DGIC (CD-02)

1.4 Assessoria para Implantação do Campus Cidade Digital - ASCD (CD-04)

1.5 Direção Geral de Implantação do Campus Estrutural - DGIE (CD-02)

1.6 Assessoria da Reitoria - ASRT (CD-03)

1.7 Ouvidoria do IFB - OUVI (CD-04)

1.7.1 Autoridade Responsável pelo SIC/IFB - AURE (FG-01)

1.8 Procuradoria Federal junto ao IFB - PIFB (CD-04)



1.8.1 Subprocuradoria Federal junto ao IFB - SIFB (CD-04)

1.8.2 Núcleo de Auditoria Interna - NAIN (CD-04)

1.8.3 Assessoria Internacional – ASIN (FG-02)

2. NUCS - Núcleo de Comunicação Social – NUCS (CD-03)

2.1 Coordenação de Jornalismo - CDJL (FG-02)

2.2 Coordenação de Rádio e TV - CDRT (FG-02)

2.3. Coordenação de Eventos – CDEV (FG-02)

3. Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação - NTIC (CD-03)

3.1 Coordenação de Redes - CDRD (FG-01)

3.2 Coordenação de Desenvolvimento de Software - CDDS (FG-01)

3.3. Coordenação Geral de Infraestrutura de EAD - CGIE (CD-04)

4. Diretoria de Gestão de Pessoas – DRGP (CD-03)

4.1. Coordenação Geral de Administração Funcional – CGAF (CD-04)

4.1.1. Coordenação de Cadastro – CDCA (FG-01)

4.1.2. Coordenação de Folha de Pagamento – CDFP (FG-01)

5. Pró-Reitoria de Administração – PRAD (CD-02)

5.1. Diretoria de Administração - DRAD (CD-03)

5.1.1 Coordenação Geral de Contabilidade e Finanças - CGCF (CD-04)

5.1.1.1 Coordenação de Contratos e Convênios – CDCC (FG-01)

5.1.2 Coordenação Geral de Aquisições - CGAQ (CD-04)

5.1.2.1 Comissão Permanente de Licitação - COPL (FG-01)

5.1.2.2 Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)

5.1.3. Coordenação Geral  de Serviços e Manutenção - CGSM (CD-04)

5.1.4. Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Financeira – CGEO (CD-04)

5.2 Núcleo de Engenharia - NENG (CD-03)

5.2.1. Assessoria de Projetos Civis - ASPC (CD-03)

5.2.2. Assessoria de Projetos Elétricos - ASPE (CD-03)

5.2.3 Assessoria de Arquitetura - ASAQ (CD-04)

6 Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional – PRDI (CD-02)

6.1. Coordenação Geral de Planejamento - CGPL (CD-04)

6.1.1 Coordenação de Normas e Processos - CDNP (FG-02)



6.1.2 Coordenação de Informações Gerenciais e Estatísticas - CDIG (FG-01)

6.2 Diretoria de Orçamento - DROR (CD-03)

6.3 Coordenação Geral de Políticas de Qualificação – CGPQ (CD-03)

7 Pró-Reitoria de Ensino – PREN (CD-02)

7.1. Diretoria de Desenvolvimento do Ensino - DRDE (CD-03)

7.1.1 Coordenação de Graduação - CDGR (FG-02)

7.1.2 Coordenação de Ensino Técnico - CDET (FG-01)

7.1.3 Coordenação de Estágio – CDES (FG-02)

7.2 Diretoria de Políticas de Ensino – DRPE (CD-03)

7.2.1 Coordenação de Acesso e Ingresso – CDAI (FG-01)

7.2.2. Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-01)

7.2.3 Coordenação de Assistência Estudantil - CDAE (FG-02)

7.2.4 Coordenação de Bibliotecas - CDBI (FG-02)

7.2.5.  Coordenação de Registro Acadêmico – CDRA (FG-02)

8. Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação – PRPI (CD-02)

8.1 Coordenação de Publicações - CDPB (FG-02)

8.2 Coordenação de Pós-Graduação - CDPG (FG-02)

8.3 Coordenação de Pesquisa - CDPQ (FG-02)

8.4 Coordenação de Inovação Tecnológica – CDIT (FG-02)

9. Pró-Reitoria de Extensão – PREX (CD-02)

9.1 Coordenação de Relações Institucionais e Articulação com a Sociedade – CDAS (FG-02)

9.2 Coordenação de Programas e Projetos de Extensão – CDPE (FG-02)

9.3 Coordenação de Ações Inclusivas - CDIN (FG-02)

ESTRUTURA GERAL PARA TODOS OS CAMPI
10. Direção Geral de Campus – DG (CD-02)

10.1 Diretoria de Administração e Planejamento - DRAP (CD-O4)

10.1.1 Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP (FG-02)

10.1.2 Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO (FG-02)

10.1.3 Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP (FG-02)

10.1.4 Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-02)

10.1.5 Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC (FG-01)

10.2 Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP (CD-04)



10.2.1 Coordenação de Biblioteca  - CDBI (FG-02)

10.2.2 Coordenação de Pesquisa e Extensão – CDPE (FG-01)

10.2.3 Coordenação Geral de Ensino – CGEN (FG-01)

10.2.3.1 Coordenação Pedagógica - CDPD (FG-02)

10.2.3.2 Coordenação de Estágio - CDES (FG-02)

10.2.4 Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE (FG-02)

10.2.5 Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA (FG-01)

11. ESTRUTURA ESPECÍFICA DE CAMPUS

11.1. Campus Brasília

11.1.1. Chefia de Gabinete de Campus – CHGC (FG-01)

11.2. Campus Planaltina

Por se tratar do  campus mais antigo, estar  localizado em área rural  e possuir  maior número de 
cargos e funções, este campus possui estrutura ampliada em relação ao demais, com uma CD-03, 5 
FG-01 e 10 FG-02. Assim, passa a configurar com:

11.2.1. Diretor de Produção - DRPR (CD-04)

11.2.1.1. Coordenação de Produção Animal – CDPA (FG-02)

11.2.1.2.  Coordenação de Produção Vegetal – CDPV ( FG-02)

11.2.2. Coordenação de Residência Estudantil - CDRE (FG-02)

11.2.3. Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão – DREP (CD-03)

11.2.4. Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS (FG-01)

11.3. Futuro Campus Estrutural

11.3.1. Direção Geral de Implantação do Campus Estrutural (CD-02)

11.4. Futuro Campus Ceilândia
11.4.1. Direção Geral de Implantação do Campus Ceilândia (CD-02)

Anexo II – Funcionograma
Resolução N.º 35/2012- CS/IFB

Aprova alteração na estrutura organizacional do Instituto Federal de Brasília

A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  Ó R G Ã O S  D A  A D M N I S T R A Ç Ã O 
G E R A L



Reitoria - RIFB
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação - PRPI
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Pró-Reitoria de Ensino - PREN
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Pró-Reitoria de Extensão - PREX
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Pró-Reitoria de  Administração - PRAD
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Pró-Reitoria Desenvolvimento Institucional - PRDI
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Direção Geral Campus Brasília - DGBR
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Direção Geral Campus Gama - DGGA
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Direção Geral  Campus Planaltina - DGPL 
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Direção Geral Campus Riacho Fundo - DGRF
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Direção Geral Campus Samambaia - DGSA
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Direção Geral Campus São Sebastião – DGSS
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Direção Geral Campus Taguatinga - DGTG
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.



Direção Geral Campus Taguatinga Centro - DGTC
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

ATRIBUIÇÕES - Reitoria

Reitoria - RIFB
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.
Chefia de Gabinete da Reitoria - CHGB
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Assistente da Chefia de Gabinete - ACGB
Atribuições previstas no Regimento Geral do IFB, Resolução n 12/2012 - CS/IFB.

Assessoria para Implantação do Campus Brazlândia – ASCB
a) promover a articulação entre o IFB e o GDF para definição de área a ser destinada à implantação 
do campus;
b) adotar medidas relativas ao levantamento de pessoal para instalação do  campus provisório e 
iniciar as ofertas de FIC conforme definido em audiência pública, em pesquisas institucionais e 
análises socioeconômicas.

Assessoria para Implantação do Campus Cidade Digital  – ASCD
a) promover a articulação entre o IFB e o GDF para definição de área a ser destinada à implantação 
do campus;
b) adotar medidas relativas ao levantamento de pessoal para instalação do  campus provisório e 
iniciar as ofertas de FIC conforme definido em audiência pública, pesquisas institucionais e análises 
socioeconômicas.

Direção Geral de Implantação do Campus Ceilândia - DGIC
Atribuições previstas no Regimento Geral do IFB, Resolução n 12/2012 - CS/IFB.

Direção Geral de Implantação do Campus Estrutural - DGIE
Atribuições previstas no Regimento Geral do IFB, Resolução n 12/2012 - CS/IFB.

Assessoria da Reitoria - ASRT
a) executar tarefas de apoio ao reitor em sintonia com as estratégias e plano de gestão; e
b) coletar, organizar e analisar dados para embasar planos, projetos e decisões da administração do 
IFB.

Assessoria Internacional - ASIN



a) assessorar no desenvolvimento da politica institucional  de cooperação internacional;

b) propor, induzir e viabilizar ações de intercambio com outros países na perspectiva da inclusão 
social, do desenvolvimento do ensino, da pesquisa e inovação de interesse publico e social e do 
fortalecimento do caráter publico e gratuito do IFB,

c)  divulgar  e  promover  atividades  de  cooperação  internacional,  com  vistas  a  possibilitar  a 
participação democrática de alunos, professores e técnico-administrativos;

d) propor, promover, induzir, desenvolver projetos e constituir processos que viabilizem acordos e 
convênios  internacionais,  dentro  das  diretrizes  estabelecidas  pela  politica  de  cooperação 
internacional do IFB;

e)  manter  atualizadas  e  divulgadas  as  informações  referentes  aos  programas e  as  atividades  de 
cooperação internacional;

f)  coordenar os processos de admissão,  bem como acompanhar,  orientar  e apoiar  os estudantes 
estrangeiros no IFB;

g)  acompanhar  e  prestar  assistência  aos  participantes  e  às  delegações  estrangeiras  que  se 
encontrarem desenvolvendo atividades  em cooperação com o IFB;

h)  prestar  apoio  e  assessoria  aos  campi e  aos  demais  órgãos  do  IFB em assuntos  relativos  à 
cooperação internacional.

Ouvidoria do IFB -OUVI
Estabelecidas  com  base  nas  orientações  emanadas  pela  CGU 
(http://www.cgu.gov.br/Ouvidoria/Destaques/20120227-cartilha.asp )
a) organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessados à Ouvidoria;
b) orientar os docentes, servidores, discentes e o cidadão sobre a melhor forma de encaminhamento 
de seus pedidos e instruí-los a acompanharem sua tramitação;
c) receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias, referentes aos atos 
e  procedimentos  dos  administradores,  servidores  em geral  e  demais  segmentos  da  comunidade 
acadêmica ao setor responsável para devida apuração;
d) acompanhar as providências solicitadas às unidades pertinentes, informando os resultados aos 
interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta e mantendo-os cientes do trâmite 
dos processos;
e)  preparar  semestralmente  e  anualmente  estatísticas  indicativas  por  tipos  de  manifestação, 
usuários, nível organizacional e formas de acesso;
f) propor a adoção de medidas para correção e prevenção de falhas e omissões dos responsáveis 
pela inadequada prestação do serviço público;
g)  sugerir  a  expedição  de  atos  normativos  e  orientações,  com  o  intuito  de  corrigir  situações 
inadequadas ao serviço prestado pelo IFB;
h) encaminhar para estudo da Administração, direta ou indiretamente, propostas de reformulação de 
normas e mudanças de procedimentos para cuja solução tenha sido chamada a contribuir, caso que 
lhe pareçam a causa de problemas;
i) promover capacitação e treinamento relacionados às atividades de Ouvidoria no IFB;
j) cooperar com as demais Ouvidorias Públicas, no sentido de salvaguardar os direitos dos cidadãos 

http://www.cgu.gov.br/Ouvidoria/Destaques/20120227-cartilha.asp


e garantir a qualidade das ações e serviços prestados; e
k)  elaborar  e  submeter  à  aprovação  do  Conselho  Superior  relatório  anual  das  manifestações 
recebidas na Ouvidoria, contendo descrição das atividades desenvolvidas e com sugestões visando à 
melhoria das relações do IFB com o cidadão.

Autoridade Responsável pelo SIC/IFB -AURE
Competências atribuídas pela Portaria nº 581, de 21/06/2012.
a)  assegurar  o cumprimento das normas relativas ao acesso à  informação, de forma eficiente  e 
adequada aos objetivos da Lei nº 12.527, de18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação - 
LAI;
b) monitorar a implementação do disposto na LAI e apresentar relatórios semestrais sobre o seu 
cumprimento;
c) recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e dos 
procedimentos necessários ao correto cumprimento da LAI;
d) orientar as respectivas unidades internas no que se refere ao cumprimento da LAI e da Portaria 
Normativa nº 006, de 13 de setembro de 2012; e
e) prestar informações à comunidade.

Procuradoria Federal junto ao IFB - PIFB (CD-04)

Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Subprocuradoria Federal junto ao IFB - SIFB (CD-04

a) emitir pareceres nas áreas de competência;
b) exercer as atividades de consultoria e assessoramento jurídico junto ao IFB;
c) assistir as autoridades assessoradas no controle da legalidade dos atos a serem por elas praticados 
ou já efetivados;
d) apurar a liquidez e certeza nos créditos de qualquer natureza inerentes às atividades do IFB, 
determinado sua inscrição em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial;
e) organizar os dados e elaborar as informações em mandados de segurança ajuizados contra os 
dirigentes do IFB, com a colaboração das áreas envolvidas;
f) organizar as informações e elaborar as minutas em requisições do Ministério Público, com a 
colaboração das áreas envolvidas, quando a matéria for de natureza jurídica;
g)  organizar  informações  e  elaborar  as  minutas  em requisições  da  Defensoria  Pública,  com  a 
colaboração das áreas envolvidas, quando a matéria for de natureza jurídica;
h)  organizar  informações  e  elaborar  as  minutas  em  requisições  feitas  ao  Reitor  por  outras 
autoridades, quando a matéria for de natureza jurídica;
i) elaborar e apresentar parecer sobre processos de licitação, contratos, convênios e demais ajustes 
no âmbito do IFB;
j) substituir o Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto ao IFB.

Núcleo de Auditoria Interna – NAIN

Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.



Núcleo de Comunicação Social - NUCS
a) coordenar a equipe do Núcleo de Comunicação Social do IFB;
b) estruturar e acompanhar a execução do Plano de Comunicação do IFB;
c) definir os principais meios de divulgação das ações internas e externas do IFB;
d) elaborar diretrizes e normas do setor;
e) articular e consolidar os recursos orçamentários e financeiros referentes à comunicação;
f) estabelecer contato permanente com a assessoria de comunicação social da SETEC/MEC e do 
Conif, assim como entre o IFB e outras unidades da Rede Federal;
g) supervisionar a elaboração e veiculação de peças publicitárias e editoriais;
h)  supervisionar  a  editoração,  programação  gráfica,  impressão  e  distribuição  de  materiais 
pedagógicos;
i) coordenar e manter atualizado o site IFB de maneira integrada com as unidades do instituto;
j) planejar e organizar eventos e solenidades da reitoria e de seus campi;
k) organizar e coordenar encontros/feiras nacionais e internacionais ordinárias ou eventuais para a 
divulgação dos projetos desenvolvidos nos campi;
l) preparar descritivos de itens a serem licitados de infraestrutura / recursos humanos / papelaria / e 
outros associados a eventos do IFB;
m) realizar levantamento das demandas de comunicação junto aos campi;
n) elaborar banco de imagens e textos referentes a toda produção do setor, como clippings etc;
o)  criar  banco  de  dados  da  imprensa,  prestadores  de  serviços  e  parceiros  de  importância  na 
divulgação das atividades do IFB;
p) promover, em conjunto com os campi, ações de divulgação dos processos de acesso e ingresso 
discente.

Coordenação de Jornalismo - CDJL
a) apurar, definir e distribuir, entre os jornalistas e estagiários, as pautas semanais;
b) realizar atividades de assessoria de imprensa e de produção de matérias jornalísticas, redação, 
edição e diagramação de boletins distribuídos por meio eletrônico; convocação e acompanhamento 
de coletivas de imprensa;
c)  redigir  e  enviar  releases e  fazer  o  acompanhamento  da  imprensa  em entrevistas,  processos 
seletivos e de eventos promovidos pelo IFB e seus campi;
d) realizar carimbagem de dados para elaboração de pauta junto aos diversos setores do IFB e seus 
campi;
e) realizar pesquisa acerca da produção de alunos e professores dentro dos  campi e realização de 
reportagens aprofundadas sobre essas atividades e seus impactos; e
f) manter atualização permanente do site IFB.

Coordenação de Rádio e TV - CDRT
a) implantar a rádio e TV do IFB;
b) executar e monitorar  atividades relativas à rádio e TV no âmbito do IFB.

Coordenação de Eventos - CDEV



a) apoiar a programação, coordenação, organização e execução dos principais eventos do calendário 
IFB;
b) coordenar o cerimonial dos eventos com a participação direta da reitoria e dos campi;
c) apoiar a realização dos eventos educacionais, culturais, técnicos e de divulgação das atividades 
do Instituto; e
d) propor e executar os projetos de participação em grandes eventos nacionais e internacionais das 
unidades do IFB.

Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação - NTIC
a) coordenar, controlar e supervisionar as atividades de desenvolvimento e manutenção de sistemas 
de administração de rede e de suporte na área de informática;
b) planejar, conjuntamente com as unidades do IFB, os serviços realizados por terceiros na área de 
TIC, além de coordenar e fiscalizar;
c) administrar a base de dados que compõe os sistemas utilizados pelo IFB;
d) prestar suporte técnico-operacional na área de informática a todas as unidades do IFB;
e)  elaborar  padrões  de  hardware  e  software  –  propondo  as  diretrizes  para  a  aquisição  de 
equipamentos de informática, de software e de novas tecnologias;
f) emitir pareceres técnicos sobre contratações de serviços ou aquisições de recursos tecnológicos;
g) cumprir e fazer cumprir, por meio de regulamentação interna do IFB, a política de segurança da 
informação em conjunto com demais órgãos do IFB;
h gerenciar e controlar a rede física e lógica de comunicação de dados e voz, prestando suporte 
técnico especializado às diversas unidades em suas rotinas administrativas das tecnologias das quais 
o IFB utilize;
i) operar o serviço de suporte especificamente aos usuários internos.

Equipe de Governança
a) elaboração e revisão de políticas de TI;
b) gestão de contratos de TI;
c) responsável pelos processos de compras de Ti, conforme legislação vigente.

Coordenação de Redes - CDRE
a) realizar a manutenção do ambiente de produção;
b) implantar e executar a manutenção de rede estruturada;
c) implantar e executar a manutenção de rede de telecomunicação.

Coordenação de Desenvolvimento de Software  - CDDS
a) realizar o levantamento de requisitos;
b) realizar o mapeamento dos processos relativos ao desenvolvimento de softwares para as unidades 
do IFB;
c) desenvolvimento, manutenção e testes de sistemas de TIC.



Coordenação Geral de Infraestrutura de EAD - CGIE
a) propor e fomentar o provimento de infraestrutura de tecnologia de informação e comunicação 
para  o  IFB,  paralelamente  à  implantação  de  política  de  oferta  e  formação  para  o  uso  dessas 
tecnologias na educação.

Diretoria de Gestão de Pessoas - DRGP
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Coordenação Geral de de Administração Funcional - CGAF
a) gerenciar o banco de professor equivalente e o quadro de referência de técnicos do IFB;
b)  administrar  os  processos  de  movimentação  de  servidores  (remoção,  redistribuição,  cedidos, 
requisitados, cooperação técnica e exercício provisório);
c) realizar controle das avaliações de estágio probatório e das avaliações de desempenho e adotar 
providências pertinentes ao tema;
d) executar a política do SIASS no âmbito do IFB;
e) solicitar emissão de Laudo Ambiental dos campi junto ao SIAS;
f) adotar providências para execução de Exames Periódicos dos servidores;
g)  elaborar  e  executar  o  calendário  de  eventos  sistêmicos  relativas  à  área  de  pessoal,  como 
confraternização;  Integração/Ambientação  de  servidores;  campanhas  de  vacinação;  palestras  de 
prevenção de acidentes no trabalho;
h) elaborar propostas para a melhoria da qualidade de vida no trabalho;
i)  implantar  e  monitorar  ações  de  prevenção  a  acidentes  de  trabalho  e  promoção  à  saúde  no 
trabalho.

Coordenação de Cadastro - CDCA
a) realizar cadastramento de novos servidores: efetivos, substitutos, temporários e estagiários;
b) atualizar situações dos servidores cedidos, requisitados, exercício descentralizado e cooperação 
técnica;
c) realizar atualizações cadastrais (endereço, telefone, e-mail, SIAPENET; Progressões: técnicos e 
docentes;  afastamentos,  licenças,  atestados  médicos,  faltas,  programação  de  férias,  alteração, 
cancelamento e interrupção de férias e outras correlatas);
d) realizar controle dos relatórios de ocorrência de frequência dos servidores dos campi e reitoria de 
forma a possibilitar os lançamentos no SIAPE de forma atualizada;
e) alimentar o SISAC (CGU) e administrar os sistemas (SUAP, SIGA-RH e SIMEC);
f) responsabilizar-se pela confecção dos crachás dos servidores, em conjunto com os coordenadores 
de gestão de pessoas dos campi;
g)  adotar  providências  quanto  a  aquisição  de  senha  de  rede,  e-mail  institucional,  crachá  e 
frequência, bem como orientar os novos servidores sobre o assunto;
h) arquivar os documentos relativos aos servidores nas respectivas pastas e mantê-las atualizadas e 
organizadas;
i)  manter  o  controle  das  declarações  de  Imposto  de  Renda  dos  servidores  atualizado  e  o  seu 
arquivamento  em  envelope  devidamente  lacrado  e  identificado  nas  suas  respectivas  pastas 
funcionais;



j) propor minutas de portarias referente a área de gestão de pessoas;
k) responsabilizar-se pela confecção e publicação do boletim de serviço;
l) acompanhar o Diário Oficial da União e dar os encaminhamentos necessários.

Coordenação de Folha de Pagamento - CDFP
a) atuar no SIAPE para a confecção da folha de pagamento (acertos: ingresso de novos servidores, 
substituições, saúde suplementar, adicional de insalubridade, adicional noturno e benefícios);
b) adotar medidas para o pagamento de processos de ajuda de custo;
c) solicitar e acompanhar o reembolso da remuneração dos servidores cedidos e requisitados;
d) solicitar e calcular retenções de impostos de pagamentos por meio de ordem bancária;
e) adotar medidas relacionadas à regularização de GFIP, DIRF e RAIS; e
f) adotar medidas para pagamentos relativos a processos de auxílio moradia.

Pró-Reitoria de Administração – PRAD
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Diretoria de Administração - DRAD
a)  planejar,  coordenar,  supervisionar  e  orientar  as  ações  relacionadas  às  áreas  de  execução 
orçamentária,  finanças,  contabilidade,  aquisições,  administração  de  materiais,  bens  móveis  e 
imóveis e serviços gerais do IFB;
b) coordenar e supervisionar as atividades de elaboração e execução de projetos financiados pelos 
órgãos de fomento, dentro de sua área de competência;
c) acompanhar e orientar a execução de programas, projetos e convênios do IFB, em sua área de 
competência, analisando os relatórios financeiros parciais ou finais;
d)  coordenar  e  consolidar  a  prestação  de  contas  da  execução  orçamentária  e  financeira  dos 
programas, projetos e convênios firmados pelo IFB;
e) prestar apoio às pró-reitorias na elaboração de projetos de financiamento junto aos órgãos de 
fomento, e na execução de seus orçamentos e finanças, dentro de sua área de competência;
f) participar das atividades de planejamento orçamentário;
g)  gerenciar  e  controlar  a  movimentação  e  a  execução  dos  recursos  financeiros  do  IFB, 
compreendendo  a  contabilidade  geral  e  respectivos  assentamentos,  escrituração  e  registros  de 
documentos específicos;
h)  propor  normas  e  instruções  relativas  às  atividades  das  áreas  de  orçamento,  finanças, 
contabilidade, material e patrimônio;
i)  planejar,  coordenar,  supervisionar,  acompanhar  e  articular  as  atividades  das  unidades 
administrativas vinculadas à DRAD;
j) disseminar os preceitos legais aplicados à execução e controle da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial do IFB;
k) indicar, quando solicitado, os servidores para nomeação aos cargos de sua Diretoria;
l) solicitar a elaboração de relatórios gerenciais para subsidiar os processos decisórios;
m) consolidar e sistematizar as informações de suas unidades administrativas visando à elaboração 
do relatório anual da diretoria;



n) substituir o pró-reitor da PRAD em seus impedimento legais;
o) assessorar o pró-reitor de administração no que couber.

Coordenação Geral de Contabilidade e Finanças - CGCF
a) apoiar o Órgão Central na gestão do Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI)
b) analisar balanços, balancetes e demais demonstrações contábeis do IFB;
c) acompanhar e supervisionar as atividades contábeis do IFB;
d) orientar e apoiar setores  do IFB na utilização do Sistema Integrado de Administração Financeira 
(SIAFI);
e)  elaborar  informações  gerenciais  contábeis  com vistas  a  subsidiar  o  processo  de  tomada  de 
decisão;
f) realizar a conformidade contábil;
g) articular-se com o Órgão Central do Sistema de Contabilidade, visando à adequada solução de 
assuntos pertinentes;
h) orientar as atividades de execução financeira;
i) coordenar as transferências de recursos financeiros sob a responsabilidade do IFB;
j) coordenar e acompanhar as atividades de elaboração da programação financeira do IFB;
k) realizar periodicamente a prestação de contas dos contratos e convênios junto às instituições 
parceiras;
l) receber, registrar, guardar e restituir as garantias contratuais referentes às compras de bens e de 
contratação de serviços.

Coordenação de Contratos e Convênios - CDCC
a) cumprir e fazer cumprir a legislação vigente para contratos, convênios e congêneres, firmados e 
administrados pelo IFB;
b) realizar a previsão orçamentária sobre as receitas e despesas oriundas dos convênios e contratos 
firmados com terceiros;
c) preparar, em conjunto com a Procuradoria Federal junto ao IFB, as minutas dos instrumentos 
necessários à formalização dos convênios e contratos oriundos das parcerias firmadas;
d)  manter  cadastro  atualizado  dos  contratos  e  convênios  firmados,  bem  como  a  situação 
administrativo-financeira de cada um;
e)  gerir  a  execução  dos  convênios  e  contratos  realizando  avaliações  periódicas  e  elaborando 
relatórios de cunho gerencial;
f)  fornecer  à  administração  superior  do  IFB  as  informações  ou  relatórios  periódicos  que 
possibilitem o acompanhamento dos contratos e convênios vigentes;
g) dar orientações técnicas, quando solicitado, a todos os órgãos do IFB quanto aos procedimentos 
necessários à realização de convênios e contratos.

Coordenação Geral de Aquisições - CGAQ
a)  assessorar  e  auxiliar  diretamente  e/ou  indiretamente  o  solicitante/requisitante  de 
materiais/produtos/equipamentos, nas respectivas especificações, possibilitando a montagem correta 
do processo licitatório;
b)  estabelecer,  de  forma  cronológica,  respeitando-se  a  programação  orçamentária  previamente 



determinada, as datas de licitação para compra de materiais de consumo; materiais de expediente; 
materiais de limpeza; bem como da necessidade de contratação de serviços para manutenção do 
IFB;
c) estabelecer, dentro da previsão dos projetos de extensão, de ensino e pesquisa, duas datas anuais 
para aquisição de materiais e equipamentos destes, objetivando a consolidação e o tempo oportuno 
para que os mesmos sejam efetivamente concluídos;
d) receber e analisar criticamente todas as solicitações advindas dos diversos setores, classificando-
as  por  ordem e agrupando-as  para  lançamentos  em cronograma,  previamente determinado para 
efetiva aquisição;
e)  elaborar  orçamentos  junto  ao  mercado  circunscrito,  no  mínimo  de  três  (3),  para  atender  a 
legislação  e  processo  inerente  às  modalidades  de  licitações:  carta  convite;  tomada  de  preços, 
concorrência e pregão presencial;
f)  elaborar  justificativas  e/  ou  orientar  a  quem  de  direito  quanto  à  emissão  de  justificativas 
plausíveis  para  possibilitar  legalmente  a  compra/aquisição  e/  ou  procedimento  licitatório, 
propriamente dito;
g) preparar, orientar, auxiliar na elaboração do processo documental para emissão de nota fiscal 
junto ao GDF;
h) responder pelo recebimento das solicitações,  análise  e montagem do processo,  verificando o 
enquadramento do mesmo, se “dispensa de licitação”, “inexigibilidade de licitação”, ou “necessita 
de procedimento licitatório”;
i) programar, organizar, orientar, coordenar, executar, registrar e divulgar as atividades pertinentes 
às licitações do IFB;
j) manter atualizado o cadastro de fornecedores e prestadores de serviços, atendendo aos mesmos 
com presteza,  educação e  mantendo  uma relação  de  respeito  e  estreitamento  comercial,  seja  a 
empresa contratada ou não;
k) elaborar, e manter atualizado o Manual de Normas e Instruções de Aquisições e Contratos.

Comissão Permanente de Licitação - COPL
a) dirigir os certames licitatórios no âmbito do IFB, exceto aqueles de competência de Comissão 
Especial de Licitação, obedecendo a legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP
Na condição de órgão central do sistema de material e patrimônio do IFB compete:
a) planejar, orientar, coordenar, controlar e exercer as atividades normativas específicas e a prática 
de atos relativos à aquisição, ao recebimento, à guarda, à distribuição e à alienação de material e 
patrimônio;
b)  propor  à  Coordenação-Geral  de  Aquisições  a  realização  de  processos  de  alienação,  doação, 
cessão e baixa de materiais administrativos e bens inservíveis ou fora de uso;
c) classificar, registrar, cadastrar e tombar os bens patrimoniais;
d) manter atualizados os dados do acervo de bens móveis e imóveis;
e) inventariar anualmente os bens patrimoniais do IFB; 
f) manter sob guarda, sempre atualizados e assinados, os Termos de Responsabilidade;
g) manter o controle documental e a legalidade dos imóveis do IFB; 



h)  elaborar  Relatório  de  Bens  Móveis,  Relatório  de  Bens  Imóveis  e  Relatório  Mensal  de 
Almoxarifado do IFB e providenciar os devidos encaminhamentos; 
i) efetuar o controle de movimentação dos bens móveis;
j)  atualizar  os  dados  dos  imóveis  pertencentes  ao  IFB  junto  ao  Ministério  do  Planejamento, 
Orçamento e Gestão; 
k) gerenciar o sistema respectivo de administração do patrimônio; 
l) propor e acompanhar a instauração de procedimentos administrativos em caso de extravio ou 
dano a bem público, inclusive nos casos relativos aos termos circunstanciados administrativos.

Coordenação Geral de Serviços e Manutenção - CGSM
a) planejar, supervisionar e avaliar a execução dos contratos de prestação de serviços de sua área de 
atuação;
b)  exercer  as  atividades  relativas  à  supervisão  e  fiscalização  da  execução  de  contratos  de 
manutenção, de veículos, equipamentos, transporte, vigilância e segurança, limpeza e conservação, 
copeiragem,  recepcionista,  brigadista,  jardinagem,  serviços  que  venham  a  ser  terceirizados  e 
serviços em geral.

Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Financeira - CGEO
a) executar as atividades relativas aos créditos orçamentários e financeiros alusivos às compras de 
bens e de contratação de serviços;
b) efetuar e acompanhar os registros pertinentes à execução orçamentária e financeira no Sistema 
Integrado de Administração Financeira (SIAFI) referentes às compras de bens e de contratação de 
serviços;
c)  executar  os  atos  de  gestão  orçamentária  e  financeira,  como  emissão  de  empenho,  nota  de 
lançamento, ordem bancária, guia de recolhimento da União, e demais documentos referentes às 
compras de bens e de contratação de serviços;
d) elaborar o cronograma financeiro de desembolso referente às compras de bens e de contratação 
de serviços;
e) analisar previamente os processos de pagamento de despesas relativas às compras de bens e de 
contratação de serviços;
f) identificar e transferir os valores depositados por terceiros na conta única do Tesouro Nacional 
relacionados às compras de bens e de contratação de serviços para o IFB; e
g) efetuar a retenção e o recolhimento dos tributos, na condição de substituto tributário, referentes 
às compras de bens e de contratação de serviços.

Núcleo de Engenharia - NENG
a)  supervisionar,  acompanhar,  fiscalizar,  controlar  e  executar  as  atividades  de projetos,  obras  e 
serviços  de  engenharia  nos  imóveis  próprios  ou  em  outros  que  estejam  cedidos  sob 
responsabilidade do IFB.

Assessoria de Projetos Civis - ASPC
a) assessorar na elaboração de estudos preliminares, anteprojetos e projetos executivos necessários 
ao planejamento técnico de obras de construção, reformas, ampliação ou adaptação em imóveis do 
IFB ou em sua responsabilidade; e



b) prestar apoio aos órgãos/unidades do IFB nas atividades relativas a projetos, obras e serviços de 
engenharia;
c) executar serviços afins e correlatos.

Assessoria de Projetos Elétricos - ASPE
a) desempenhar atividades referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia 
elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; e
b) executar serviços afins e correlatos.

Assessoria de Arquitetura - ASAQ
a) propor a configuração técnica de soluções arquitetônicas para o IFB;
b) exercer outras atividades correlatas com suas atribuições sob a coordenação e supervisão da 
Diretoria do Núcleo de engenharia;
c) executar serviços afins e correlatos;
d) desenvolver projetos de layout dos espaços das unidades do IFB.

Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional – PRDI
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Coordenação Geral de Planejamento – CGPL
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.
e ainda: 
a) orientar o processo de elaboração do planejamento da reitoria e dos campi do IFB, em sintonia 
com o PDI/IFB; 
b)  acompanhar  e  organizar  a  avaliação  do  planejamento  institucional  em  articulação  com  os 
planejamentos educacionais, orçamentários, de TI e de pessoal
c) elaborar o Relatório de Gestão do IFB a partir da consolidação dos relatórios setoriais utilizando 
o roteiro básico definido pela PRDI;
d) acompanhar o processo de elaboração da proposta orçamentária anual;
e)  elaborar  conjuntamente  com  a  coordenação  de  Coordenação  de  Informações  Gerenciais  e 
Estatísticas – CDIG, o relatório de gestão a ser enviado aos órgãos de controle.
f)  organizar  e  acompanhar  reuniões  periódicas  de  monitoramento  do  planejamento  com  os 
coordenadores de planejamento dos campi e representantes da reitoria;
g) coordenar as ações de gestão e controle do planejamento pelas diversas unidades do IFB, de 
acordo com as diretrizes e determinações previamente definidos;
h)  coordenar,  em  conjunto  com  a  Diretoria  de  Orçamento,  a  compatibilidade entre  o  plano 
orçamentário- financeiro e os planos estratégicos do IFB;
i) prestar assessoria aos campi em sua área de atuação;
j)  coordenar  o  implementar  o  acompanhamento  do  Termo  de  Acordo  de  Metas  junto  com os 
coordenadores de planejamento dos campi e representantes da reitoria;
k) sistematizar as informações referente ao planejamento para elaboração do relatório de gestão do 
IFB;



l) realizar levantamento de necessidade de cursos para capacitação dos servidores envolvidos com 
planejamento.
m) organizar, documentar, publicar e manter atualizados os procedimentos relativos à sua área.

Coordenação de Normas e Processos - CDNP
a) em articulação com as demais unidades, elaborar e implementar atos, normas e procedimentos 
gerais decorrentes de políticas e diretrizes definidas para o IFB;
b) coordenar a elaboração de estudos de racionalização administrativa, de melhoria de processos 
(mapeamento e melhoria) e de aperfeiçoamento da estrutura organizacional do IFB;
c) propor soluções de problemas documentais de modo a racionalizar e modernizar a administração 
no IFB (política de gestão de documentos e arquivo); e
d) propor a criação e a divulgação da carta de serviços do IFB.

Coordenação de Informações Gerenciais e Estatísticas - CDIG
a) implementar ações visando o constante aprimoramento do processo de captação e de atualização 
de dados institucionais (Relatório de Gestão);
b)  coletar,  analisar,  disponibilizar  e  manter  atualizados  os  indicadores  de desempenho,  dados  e 
Estatísticas do IFB;
c) exercer as funções de Pesquisador e Procurador Institucional e demais funções correlatas
d) articular-se com a Comissão de Avaliação Institucional – CPA a fim de propor melhorias com 
base nas informações produzidas;
e) sistematizar, em conjunto com a Coordenação Geral de Planejamento, o Relatório de Gestão a ser 
enviado aos órgãos de controle; e
f)  elaborar e dar ampla publicidade às informações que retratem e possibilitem uma análise do 
desenvolvimento institucional do IFB.

Diretoria de Orçamento - DROR
a) orientar,  coordenar,  supervisionar e controlar os orçamentos dos  campi e  reitoria,  bem como 
desenvolver estudos e projetos com vistas a racionalizar o processo de alocação e utilização dos 
recursos orçamentários; 
b) acompanhar e avaliar a execução orçamentária enfatizando o cumprimento das ações prioritárias 
de governo;
c) analisar, à luz das prioridades e metas fixadas, as propostas orçamentárias apresentadas pelos 
campi e reitoria;
d) analisar as solicitações de crédito adicionais e emitir pareceres propondo alternativas para seu 
equacionamento;
e) analisar sistematicamente a adequação de programa de trabalho de cada unidade e promover as 
revisões necessárias;
f) prestar assistência técnica em matéria orçamentária na elaboração e execução dos orçamentos dos 
campi;
g)  promover  regularmente  encontros  com a SPO/MEC e SETEC/MEC, com vistas  a  encontrar 
alternativas para os problemas orçamentários do Instituto;
h) manter base atualizada de toda a legislação, bem como de planos, programas e relatórios de 
assuntos relacionados à atuação do IFB;



i) instruir o Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional com informações gerenciais relacionadas 
ao planejamento, orçamento e finanças no âmbito do IFB;
j)  estabelecer  mecanismos  de  aprimoramento  da  integração  entre  as  funções  de  planejamento 
orçamentário e finanças com vistas ao atingimento de objetivos e metas dos programas e ações do 
órgão;
k) monitorar as ações do IFB, confrontando as metas propostas na LOA e sua execução durante o 
exercício financeiro com o objetivo de atingir o estabelecido em lei;
l) analisar e sugerir a distribuição de limites orçamentários aos campi do IFB, bem como à reitoria, 
com vistas a promover a harmonização na execução do orçamento;
m) analisar e avaliar o desempenho da execução orçamentária e financeira do Instituto e propor 
ajustes necessários ao longo do exercício financeiro;
n)  elaborar  o  relatório  de  gestão  no  que  diz  respeito  à  área  orçamentária,  financeira  e  de 
planejamento;
o) desenvolver estudos visando o aperfeiçoamento orçamentário, por meio de solicitação de créditos 
adicionais suplementares, especiais e extraordinários;
p) promover estudos sobre as receitas próprias do IFB, no sentido de utilizar esses recursos para 
incrementar o orçamento do Instituto;
q) promover  estudos referentes à elaboração da proposta orçamentária do IFB para o exercício 
seguinte;
r) analisar e fazer as devidas correções, bem como liberar para o MEC, as informações referentes às 
atividades, projetos e operações especiais do Instituto lançadas mensalmente no SIMEC;
s) participar dos fóruns de planejamento e orçamento promovidos pela Rede Federal de Educação 
Profissional e pela SPO/MEC;
t) elaborar termo de cooperação à SETEC/MEC, com vistas a suplementar a dotação orçamentária 
do IFB.

Coordenação Geral de Políticas de Qualificação - CGPQ
a) propor e executar, em conjunto com as coordenações de gestão de pessoas dos campi do IFB, CIS 
e CPPD, a política de capacitação e qualificação para o IFB;
b) acompanhar a implementação da política de qualificação;
c) receber as demandas de capacitação das unidades do IFB;
d) implementar Plano Anual de Capacitação;
e) propor diretrizes e normas sobre capacitação;
f) acompanhar a execução orçamentária relativa aos recursos de capacitação;
g) propor melhorias nas avaliações de desempenho dos servidores do IFB;
h) prestar contas das ações de capacitação.

Pró-Reitoria de Ensino – PREN
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Diretoria de Desenvolvimento do Ensino - DRDE
a) assessorar o Pró- Reitor de Ensino nas decisões e nos projetos sob sua coordenação;
b) acompanhar e desenvolver projetos junto às coordenações no tocante à implantação dos cursos 



FIC, Técnicos e Superiores na forma presencial e a distância;
c) acompanhar e desenvolver projetos, junto às coordenações pedagógicas e de educação inclusiva, 
de qualidade do ensino e a inclusão social;
d)  construir  e  acompanhar,  em conjunto  com os  campi,  o  planejamento  da oferta  de educação 
profissional do IFB;
e) promover a normatização de fluxos e documentos normativos relacionados ao ensino;
f) planejar e gerenciar a oferta dos cursos a distância no âmbito do IFB;
g) promover a produção de conteúdos digitais para educação profissional e tecnológica;
h) apoiar os trabalhos de pesquisa e extensão ligados à EAD;
i) supervisionar os polos de EAD dos campi do IFB;
j) atender a demanda de produção de material didático impresso e magnético;
k) oferecer suporte ao ambiente virtual de aprendizagem;
l) prestar apoio aos campi na configuração de serviços dos ambientes virtuais de aprendizagem.

Coordenação de Graduação - CDGR
a) assistir a Diretoria Pedagógica, no planejamento, implantação e acompanhamento das atividades 
de graduação;
b) assessorar os campi no cumprimento da legislação referente a oferta de vagas para os cursos de 
graduação;
c) propor diretrizes e normas para as atividades inerentes a graduação;
d) orientar a organização e desenvolvimento de currículo de acordo com a legislação em vigor, as 
normas acadêmicas e os avanços pedagógicos;
e)  acompanhar  a  elaboração dos  Projetos  Pedagógicos  de Curso (PPC) a partir  de documentos 
legais;
f)  planejar e operacionalizar as condições para o desenvolvimento das atividades de ensino em 
conjunto com os coordenadores gerais de ensino e coordenadores de cursos;
g) avaliar os planos de cursos quanto a sua estrutura e conteúdo; e
h) incentivar a implantação de metodologias que contemplem projetos integradores.

Coordenação de Ensino Técnico - CDET
a)  assistir  a  Diretoria  de  Desenvolvimento  do  Ensino,  no  planejamento,  implantação  e 
acompanhamento das atividades do ensino técnico em todas as suas formas;
b) assessorar os  campi no cumprimento da legislação referente a oferta de vagas para os cursos 
técnicos;
c) propor diretrizes e normas para as atividades inerentes ao ensino técnico;
d) orientar a organização e desenvolvimento do currículo de acordo com a legislação e os avanços 
pedagógicos;
e) acompanhar a elaboração dos planos de cursos técnicos subsequentes, integrados e concomitantes 
a partir de documentos orientadores;
f)  planejar e operacionalizar as condições para o desenvolvimento das atividades de ensino em 
conjunto com os coordenadores gerais de ensino e coordenadores de cursos;
g) avaliar os PPC quanto a sua estrutura e conteúdo;



h) acompanhar o desenvolvimento de projetos de alternância de estudos, aprendizagem, Proeja e 
Fic, além de outros convênios e adesões; e
i) incentivar a implantação de metodologias que contemplem projetos integradores.

j) coordenar e elaborar procedimentos, planejar, orientar, supervisionar e apoiar os campi na oferta 
de cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores;

k)  responsabilizar-se  pelo  acompanhamento  de  cursos  de  formação  inicial  e  continuada  – 
PROEJA/FIC em parceria com a rede publica de educação básica;

l) assessorar os campi no cumprimento da legislação referente a oferta de vagas para os cursos FIC 
e PROEJA-FIC;

m) auxiliar os campi na padronização da elaboração dos planos de curso de FIC e PROEJA-FIC;

n)  desenvolver  outras  atividades  inerentes  a  função que  lhe  forem atribuídas  pela  Diretoria  de 
Desenvolvimento de  Ensino.

Coordenação de Estágio - CDES
a) orientar os processos de estágio curricular no âmbito do IFB;
b) captar parceiros para realização de estágio curricular obrigatório previstos nos cursos ofertados 
pelo IFB;
c) propor politicas de estágio para o IFB;
d) orientar as empresas e alunos sobre as politicas, processos e ações de estágio promovidos pelo 
IFB;
e) realizar a articulação dos campi com os parceiros de estágio;
f) promover eventos de estágio;
g) promover a  capacitação dos alunos para entrevistas e comportamento no espaço do estágio e 
emprego;
h) realizar a capacitação dos orientadores de estágio.

Diretoria de Politicas de Ensino - DRPE

a) atuar juntamente com a Pró-Reitoria de Ensino nos estudos e nas proposições de políticas e ações 
para a educação profissional em seus diferentes níveis e modalidades;

b) manter atualizados estudos e publicações sobre a legislação e as políticas estabelecidas pelo 
Ministério  da Educação para  a  educação profissional  de nível  médio,  incluindo as  politicas  de 
educação  de  Jovens  e  Adultos  e  para  o  ensino  de  graduação  nas  modalidades  de  Tecnologia, 
Bacharelado e Licenciatura;

c)  participar  efetivamente  da  elaboração,  reestruturação  e  atualização  do  Projeto  Pedagógico 
Institucional do IFB;

d) acompanhar o desenvolvimento de programas e ações de apoio pedagógico ao discente no âmbito 
das áreas acadêmicas dos campi do IFB;

e) atuar juntamente com as respectivas pró-reitorias no acompanhamento e desenvolvimento de 



programas de ações articuladas de formação de professores e demais programas que envolvam a 
Pró-Reitoria de Ensino;

f) acompanhar a aplicação do Regulamento Disciplinar Discente e articular com os  campi  ações 
para a sua reestruturação ou readequação;

g) zelar pelo cumprimento de todos os dispositivos estatutários e regimentais;

h) desenvolver outras atividades inerentes a função que lhe forem atribuídas pela Pró-Reitoria de 
Ensino.

Coordenação Pedagógica - CDPD
a) implementar programa de formação para os coordenadores pedagógicos dos campi;
b) avaliar, junto às coordenações pedagógicas dos campi, processos de retenção e evasão e propor 
medidas visando a melhoria do desempenho acadêmico;
c) atuar em conjunto com as coordenações pedagógicas dos  campi com objetivo de implementar 
projetos que visem a formação docente em todos os níveis e modalidades de ensino;
d) planejar e operacionalizar as condições para o desenvolvimento das atividades de ensino em 
conjunto com os coordenadores pedagógicos dos campi;
e) incentivar a implementação de metodologias que contemplem projetos integradores.

Coordenação de Bibliotecas - CDBI
a) coordenar e supervisionar a ação das bibliotecas dos campi;
b) coordenar o processo de planejamento de aquisição de acervo bibliográfico e similares para o 
IFB.

Coordenação de Acesso e Ingresso - CDAI
a) implementar a política de ingresso discente do IFB aprovada pelas instâncias competentes;
b) elaborar, de acordo com as normas institucionais, os cronogramas oficiais relativos aos editais de 
ingresso discente;
c) acompanhar e operacionalizar o processo seletivo;
d) implementar sistemas de inscrição de acordo com as normas institucionais;
e) emitir relatórios do perfil socioeconômico dos inscritos nos processos com objetivo de subsidiar 
ações institucionais;
f) propor normas e fluxos para os processos de ingresso discente.

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA
a) orientar o funcionamento das coordenações de registro acadêmico quanto a movimentação de 
alunos, pastas e preenchimento de formulários e sistemas;
b) propor normas relativas aos procedimentos internos das coordenações de registro acadêmico;
c)  elaborar  e  manter  atualizados  os  fluxos  de  processos  ligados  as  coordenações  de  registro 
acadêmico;
d) gerenciar a emissão e registro de diplomas de cursos superiores e técnicos; e



e) gerenciar o processo de implantação do SIGAEDU no IFB.

Coordenação de Assistência Estudantil – CDAE
a) atuar em conjunto com as Coordenações de Assistência Estudantil dos campi;
b) propor e avaliar a política de assistência estudantil;
c) realizar periodicamente reunião com a equipe multidisciplinar;
d)  fazer  parcerias  com  instituições  públicas  ou  privadas  para  atendimento  das  demandas  da 
coordenação;
e) minutar ofícios para órgãos públicos e privados de acordo com as necessidades da assistência 
estudantil;
f) auxiliar o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) no 
processo de inclusão social de discentes;
g) realizar ou propor estudos que viabilizem o acompanhamento e identificação dos motivos das 
desistências  e  evasões  de  discentes,  propondo  ações  para  solucionar  os  principais  problemas 
levantados em parceria Coordenações de Assistência Estudantil dos campi;
h) alimentar o sistema adotado para a aAssistência ao Estudante;
i) elaborar parecer, planos, projetos e relatórios técnicos próprios do serviço social.

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação – PRPI
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Coordenação de Publicações - CDPB
a) elaborar editais de publicação de livros, artigos e tradução de artigos;
b) gerenciar a Revista Eixo;
c) realizar contato com editores e pareceristas ad hoc;
d) presidir o Conselho Editorial;
e) promover capacitações internas para avaliações de periódicos (JCR, QUALIS, etc); e
f) realizar revisão e diagramação da revista.

Coordenação de Pós-Graduação - CDPG
a)  promover  ações  voltadas para programas de mestrados  e doutorados institucionais (Minter  e 
Dinter);
b) acompanhar os programas de pós-graduação do IFB;
c) incentivar e auxiliar na criação de novos programas de pós-graduação.

Coordenação de Pesquisa -CDPQ
a) elaborar editais de pesquisa;
b) acompanhar projetos (relatórios parciais e finais, pagamento de bolsa, indicação de bolsista);
c) atualizar dados de pesquisa nos órgãos de financiamento;
d) promover capacitações aos servidores do IFB em pesquisa (currículo lattes, grupos de pesquisa, 
CNPq, gerenciamento de projetos, periódicos CAPES);
e) presidir o Comitê Gestor de Pesquisa e Inovação – GPIBP;
f) obter e divulgar informações sobre editais de fomento à pesquisa.



Coordenação de Inovação Tecnológica - CDIT
a) realizar continuamente a prospecção do conhecimento no IFB;
b)  ministrar  palestras  sobre  inovação  tecnológica,  propriedade  intelectual  e  industrial  para  a 
comunidade do IFB;
c)  identificar  oportunidades  e  incentivar  a  inovação,  como nicho  de  mercado,  amparados  pela 
Proteção Intelectual, por meio da transferência de tecnologia;
d) apoiar a transferência de tecnologia, estimular o patenteamento e o registro das demais criações 
intelectuais, auxiliando o pesquisador no licenciamento, cessão ou transferência de tecnologias 
desenvolvidas;
e) apoiar o funcionamento do Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT; e
f) apreciar, quando demandado pela reitoria, acordos, convênios e/ou contratos a serem firmados 
entre o IFB e instituições públicas ou privadas nos assuntos referentes a transferência de tecnologia.

Pró-Reitoria de Extensão – PREX
Atribuições descritas no Regimento Geral do IFB - Resolução nº 12/2012 - CS/IFB, de 08/02/2012.

Coordenação de Relações Institucionais e Articulação com a Sociedade - CDAS
a) visitar as empresas, sindicatos, entre outros, a fim de estabelecer parcerias;
b)  visitar  e  manter  as  vias  de  comunicação  com os  movimentos  sociais,  associações,  ONGs, 
empresas, entre outros, a fim de estabelecer parcerias;
c) acompanhar os campi em visitas a fim de estabelecer parcerias;
d) realizar acordos de cooperação, bem como orientar os campi na execução dos mesmos;
e)  promover  o  envolvimento  da  comunidade  externa  no  estabelecimento  e  difusão  do  ensino, 
pesquisa e extensão; e
f) orientar e promover a extensão como elo de ligação entre o ensino, a pesquisa e a sociedade.

Coordenação de Programas e Projetos de Extensão - CDPE
a) produzir e gerenciar editais de extensão no âmbito do IFB;
b) orientar a participação de servidores construção dos projetos;
c) acompanhar e orientar a execução dos projetos e sua prestação de contas;
d) captar editais de extensão;
e) organizar a participação do IFB em eventos esportivos locais, regionais e nacionais;
f) elaborar e executar os eventos de extensão no IFB (festival,gincanas, entre outros);
g) articular a divulgação com a comunicação e o suporte técnico necessário para a execução do 
evento;
h) realizar interlocução com as unidades institucionais e os coordenadores de extensão nas unidades 
acadêmicas para a ampliação e fortalecimento dos projetos e programas de extensão; e
i) promover a integração dos projetos e programas, a fim de garantir a multidisciplinaridade no 
âmbito acadêmico e o, estabelecendo de instrumentos de difusão das práticas da extensão.



Coordenação de Ações Inclusivas - CDIN
a) planejar as ações de sensibilização e de inclusão relacionadas à diversidade e PNE;
b) promover eventos com temática de inclusão;
c) articular com os campi a entrada, permanência e êxito dos alunos vinculados a essas temáticas;
d) acompanhar e orientar o trabalho dos NAPNE; e
e) implantar, acompanhar e orientar os trabalhos referentes aos projetos de inclusão em parceria 
com os governos federal, estadual e distrital.

A T R I B U I Ç Õ E S  G E R A I S  -        C A M P I  

Diretoria de Administração e Planejamento – DRAP
a)  planejar  e  administrar  atividades  de  modernização  institucional,  de  guarda  e  tratamento  da 
informação, de administração e desenvolvimento de pessoas e materiais;
b) planejar o desenvolvimento institucional no âmbito do  campus,  conforme o acordo de metas e 
compromissos firmado pelo IFB;
c) sistematizar as informações administrativas;
d) coordenar a elaboração do planejamento orçamentário e institucional do campus
e) acompanhar o controle da execução orçamentária;
f) gerir os créditos provisionados e os recursos repassados que se destinem à execução de suas 
atividades;
g) planejar, coordenar, supervisionar, orientar e controlar as atividades inerentes à administração de 
bens patrimoniais e de consumo e à aquisição ou contratação de fornecimento de bens e prestação 
de serviços;
h) comunicar qualquer irregularidade que tenha conhecimento, tempestivamente, relativo às normas 
e aos serviços da área de sua atribuição que esteja em desacordo;
i) registrar faltas e irregularidades cometidas por fornecedores, inclusive quanto ao prazo de entrega 
e à qualidade do material recebido, propondo quando for o caso, aplicação de multas;
j) propor ao diretor-geral a alocação de recursos financeiros, materiais e humanos para cumprimento 
dos objetivos do campus;
k) coordenar a execução da política de gestão de pessoas do campus;
l) propor ao diretor-geral medidas e estudos com vistas a aprimorar os métodos e técnicas e trabalho 
da Instituição;
m) responsabilizar-se pela  coordenação dos  relatórios de desempenho de serviços  das unidades 
subordinadas;
n) coordenar e supervisionar ações dos técnicos de TIC quanto a:

1. gestão dos sistemas de informação, redes de dados, suporte ao usuário e manutenção aos 
equipamentos de informática;

2. planejamento e coordenação das ações relativas ao uso dos recursos de informática;
3. provimento dos setores com os recursos computacionais adequados ao seu desempenho e 

funcionamento;
4. proposição  de  políticas  de  funcionamento  dos  serviços  prestados  pela  tecnologia  da 

informação no âmbito administrativo acadêmico;



5. introdução de novas tecnologias otimizando e integrando aos recursos existentes;controle e 
supervisão;

6. aquisição, implantação e aplicação de softwares do campus;
7. proposição e acompanhamento da implantação de projetos de melhoria de infraestrutura e 

sistemas relativos à área de informatização do campus;
8. administração da rede e do provedor da internet;
9. manutenção,  controle  e  guarda  do  patrimônio  do  setor  de  TIC  repassado  para  sua 

responsabilidade.
o) realizar o monitoramento do acordo de metas e propor ações corretivas;
p) alimentar o SGI com informações administrativas referente ao seu campus de atuação.

Coordenação de Gestão de Pessoas – CDGP
a) acompanhar, orientar e aplicar a legislação e normas referentes a gestão de pessoas;
b) coordenar processos de avaliação de desempenho, estágio probatório, aposentadoria e pensão 
alimentícia no campus;
c)  acompanhar  os  processos  de  afastamento  de  docentes  e  técnicos  administrativos  para 
capacitação,  juntamente  com  a  CIS  (Comissão  Interna  de  Supervisão)  e  CPPD  (Comissão 
Permanente de Pessoal Docente);
d) acompanhar os processos de cessão, remoção, redistribuição, vacância, exoneração e colaboração 
técnica relativos ao campus;
e) acompanhar publicações na Imprensa Nacional, diariamente, sobre assuntos pertinentes ao IFB;
f)  analisar,  instruir  e  acompanhar  processos  de  interesse  do  servidor  em conformidade  com a 
legislação vigente;
g) acompanhar o perfil de vagas, a demanda e o dimensionamento de pessoal do campus;
h) implementar, sob a coordenação e supervisão da  DRGP/IFB, as políticas e o planejamento de 
gestão de pessoas e qualidade de vida do servidor no campus;
i) manter atualizados e organizados os registros funcionais dos servidores;
j) prestar atendimento direto ao servidor nos assuntos relacionados à coordenação;
k) criar, manter arquivos atualizados e divulgar, no âmbito do campus, a legislação relativa à área de 
pessoal; e
l) exercer atividades que forem determinadas pelo diretor da administração do campus;
m)  planejar, em conjunto com a Coordenação Geral de Políticas de Qualificação – CGPQ/PRDI, 
executar e monitorar as ações de capacitação dos servidores do campus.

Coordenação de Planejamento e Orçamento – CDPO
a) atentar diariamente para as normas orçamentárias estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, Ministério da Fazenda e Ministério da Educação, mediante leitura de veículos 
oficiais de comunicação;
b) certificar as despesas orçamentárias do campus;
c) acompanhar diariamente os saldos orçamentários do campus;
d)  instruir  a  diretoria  de administração do  campus com informações gerenciais  relacionadas ao 
planejamento, orçamento e finanças no âmbito do campus;
e)  auxiliar  a  diretoria  de  administração  do  campus no  monitoramento  das  ações  do  campus, 



confrontando as metas propostas na Lei Orçamentária Anual e sua execução durante o exercício 
financeiro com o objetivo de atingir o estabelecido em lei;
f) realizar, sob a coordenação da Diretoria de Orçamento - DROR/PRDI, a análise e avaliação do 
desempenho  da  execução  orçamentária  e  financeira  do  campus e  propor  ajustes  necessários  à 
diretoria de administração ao longo do exercício financeiro;
g) auxiliar a diretoria de administração do  campus a elaborar o relatório de gestão, no tocante às 
ações do campus;
h) auxiliar a diretoria de administração do campus na análise da proposta orçamentária do campus 
para o exercício seguinte;
i) analisar se os limites orçamentários descentralizados ao campus estão de acordo com os créditos 
orçamentários aprovados pela Lei Orçamentária Anual;
j) auxiliar os demais setores do campus em relação aos aspectos orçamentários e na elaboração de 
termos de cooperação;
k) realizar o controle orçamentário de diárias e passagens relativos ao campus;
l) responsabilizar-se pela elaboração, acompanhamento e avaliação do planejamento orçamentário, 
financeiro e institucional do campus, sob as diretrizes emanadas pela diretoria de administração do 
campus e pela reitoria;
m) certificar as despesas orçamentárias dentro das adequadas rubricas dos programas.

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio – CDAP
a)  coordenar  os  recebimentos  e  controle  de  estoque  de  materiais  de  expedientes  adquiridos 
conjuntamente para abastecimento do campus;
b) solicitar ao setor de compras a aquisição de materiais de uso comum nos diversos setores do 
campus, prevenindo as faltas e evitando os excessos;
c) controlar as entradas, saídas e distribuição de materiais de consumo e permanentes adquiridos 
para o campus;
d)  coordenar,  conjuntamente  com  as  instâncias  requisitantes,  a  conferência  e  recebimento  de 
materiais de consumo e permanentes, à luz da nota de empenho da despesa;
e) coordenar o tombamento dos materiais  permanentes e qualquer movimentação realizada pelo 
campus;
f)  realizar  vistoria  periódica,  visando  a  manutenção  e  controle  patrimonial  do  patrimônio 
permanente do campus;
g) elaborar relatório mensal de movimentação de estoques;
h) registrar e controlar as cessões, alienações, permutas ou baixas de materiais permanentes,
i) acompanhar a elaboração do inventário dos bens patrimoniais da Instituição;
j)  manter  em  arquivos,  devidamente  atualizados,  os  termos  de  responsabilidade  por  materiais 
permanentes no campus;
k) orientar acerca da importância, responsabilidade e necessidade de se exercer controle sobre os 
materiais permanentes no campus;
l) desenvolver outras atividades inerentes a função, delegadas pela Diretoria de Administração do 
Campus;
m) realizar o registro dos materiais permanentes e de consumo do campus e mantê-lo atualizado;
n) responsabilizar-se pela salvaguarda e conservação do patrimônio do almoxarifado;
o) realizar exclusivamente a movimentação de patrimônio no campus.



Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais – CDMS
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de serviços gerais do campus;
b)  planejar  a  aquisição,  como  também  realizar  a  manutenção  corretiva  e  preventiva  nos 
equipamentos de uso geral, exceto os de informática;
c)  autorizar,  controlar  e  fiscalizar  o  fluxo  de  pessoas  e  empresas  prestadoras  de  serviços  nas 
dependências do campus;
d) executar levantamentos e medições de edificações existentes ou áreas, além de elaborar relatório 
de avaliações das características das edificações e preparar leiautes, com eficiência e em tempo 
hábil;
e)  subsidiar  a  elaboração  dos  quantitativos,  orçamentos,  caderno  de  encargos  e  memoriais 
descritivos para a execução dos projetos;
f)  executar  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  máquinas  e  equipamentos  de 
utilização geral do campus;e
g) exercer atividades inerentes à função que forem determinadas pelo Diretor da Administração e 
Planejamento.

Coordenação de Aquisições e Contratos – CDAC
a) manter em ordem os arquivos, catálogos e manuais para facilitar compras e inspeções, em tempo 
hábil e eficiente;
b) avaliar os pedidos de solicitação de compras de materiais e contratação de serviços;
c) orientar os órgãos e servidores solicitantes nas especificações e nomenclaturas;
d) obter e manter atualizados dados, em articulações com os outros órgãos da Instituição, com a 
finalidade de elaborar previsão para aquisição de materiais e contratação de serviços;
e)  manter  os  demonstrativos,  arquivos  e  pastas  digitais  e  impressos  do  setor  atualizados  para 
conferência, inspeções e orientações;
f) promover e manter um bom relacionamento com fornecedores e prestadores de serviços;
g) garantir o efetivo suprimento de materiais e serviços nas quantidades e nos prazos demandados 
pelos setores do campus;
h) elaborar, manter e atualizar um catálogo de materiais, catálogo de serviços e um catálogo de 
fornecedores do campus;
i) exercer atividades inerentes à função que forem determinadas pelo Diretor da Administração e 
Planejamento.
j) coordenar, orientar e acompanhar os procedimentos de aquisições de materiais e equipamentos e 
contratação de serviços, previstos no planejamento do campus, na forma da legislação em vigor.

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão - DREP
a)  coordenar  e  acompanhar  a  elaboração  e  a  avaliação  do  planejamento  das  ações  de  ensino, 
pesquisa e extensão;
b) promover ações que possam garantir a qualidade do ensino prestado no campus;
c) dinamizar a articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão;
d) coordenar a execução do processo de ingresso de alunos;
e) coordenar a elaboração da proposta de calendário acadêmico;



f) coordenar e acompanhar a atuação da Coordenação Geral de Ensino;
g) participar da definição da proposta da política para capacitação;
h) determinar, com a devida antecedência, as necessidades de pessoal e de materiais para o ano 
letivo;
i) apresentar à direção geral do campus as necessidades de aquisição de material permanente e de 
consumo;
j) elaborar o cronograma e convocar reuniões da DREP;
k) assinar os certificados emitidos pelo campus em conjunto com o Diretor-Geral;
l) sistematizar o plano de metas e ações ligadas ao ensino;
m) apreciar e emitir parecer sobre as proposta para oferta de novos Cursos (Formação Inicial e 
Continuada, Técnicos, Superiores e de Pós-Graduações);
n) apreciar e emitir parecer sobre a oferta de projetos de pesquisa e extensão;
o) realizar a avaliação do estágio probatório dos Coordenadores Gerais ligados ao ensino;
p) emitir  parecer  sobre a oferta  de turmas especiais  com menos de 8 alunos em dependências, 
conforme previsto nos regulamentos da diferentes modalidades e níveis de ensino vigentes no IFB;
q) garantir o cumprimento da legislação educacional vigente;
r) solicitar à direção geral do campus a aprovação e montagem de comissão de elaboração de planos 
de curso;
s) representar o campus nos foros específicos da área de ensino, quando se fizer necessário;
t) substituir o diretor geral do campus nos seus impedimentos legais;
u) coordenar  a elaboração do Plano de Contratações e Aquisições Anuais – PCA da Direção e 
Setores subordinados; e
v) executar outras atividades inerentes a função que lhe forem atribuídas pela direção geral;
x) exercer atividades correlatas.

Coordenação de Bibliotecas - CDBI
a) gerenciar a equipe da biblioteca;
b)  administrar  o  processamento  técnico  dos  diversos  suportes  informacionais  que  consiste  em 
catalogar, indexar, classificar, inserir os dados dos documentos na base de dados bibliográfica de 
forma a facilitar a recuperação informacional;
c) desenvolver produtos e serviços biblioteconômicos e efetuar sua promoção;
d)  elaborar,  em acordo  com a  Coordenação  Geral  de  Ensino,  a  lista  de  aquisição  de  recursos 
bibliográficos;
e) selecionar, adquirir, processar tecnicamente e manter atualizada a coleção de periódicos;
f)  prestar  atendimento  a  comunidade  acadêmica  no  que  tange   ao  serviços,  produtos  e  fontes 
informacionais;
g)  coletar  dados  sobre  os  serviços  para  a  produção  de  relatórios  que  avaliem os  serviços  da 
biblioteca;
h) propor normas para a utilização do acervo bibliográfico, dispositivos multimeios e ocupação e 
utilização das dependências da biblioteca;
i) desenvolver outras  atividades inerentes a função, delegadas pela Diretoria de Ensino, Pesquisa e 
Extensão;
j) responsabilizar-se pela salvaguarda do patrimônio e acervo da biblioteca.



Coordenação de Pesquisa e Extensão - CDPE
a)  atuar  no  planejamento  estratégico  e  operacional  do  campus,  com  vistas  à  definição  das 
prioridades na área de pesquisa e extensão;
b) promover a integração entre as atividades e políticas de extensão com as atividades e políticas de 
ensino e pesquisa;
c) implementar medidas para seleção e inscrição de candidatos a bolsas de pesquisa e extensão;
d)  manter  intercâmbio  com  empresas  visando  detectar  as  necessidades  quanto  à  produção  e 
desenvolvimento tecnológico;
e) avaliar e divulgar os resultados dos trabalhos realizados;
f) manter relações de intercâmbio com as instituições responsáveis pelas políticas de fomento à 
pesquisa e inovação para captação de recursos nas áreas de ciência e tecnologia e para formação 
continuada dos servidores envolvidos em projetos de extensão no campus;
g)  acompanhar  o  desenvolvimento  das  pesquisas  realizadas  no  campus em consonância  com o 
previsto em edital;
h) seguir as diretrizes para pesquisa e extensão estabelecidas no IFB;
I)  emitir  parecer  sobre as  atividades  de pesquisa e  extensão dos  servidores  com o objetivo de 
ratificar o plano de trabalho regulamentar.
j) encaminhar relatórios de pesquisa realizadas no âmbito do campus à PRPI
k)  executar  e  acompanhar  os  programas  de  pesquisa  e  extensão  desenvolvidos  no  âmbito  do 
campus;
l) realizar os pedidos de aquisições referentes aos programas de pesquisa e extensão.

Coordenação Geral de Ensino – CGEN
a) acompanhar a distribuição dos componentes curriculares entre os docentes pelas coordenações de 
curso;
b) elaborar a grade horária dos cursos;
c) assessorar na elaboração de projetos de cursos, programas e planos de ensino e organização do 
calendário escolar;
d) sistematizar junto com as demais coordenações relacionadas ao ensino, o plano de metas e ações 
para cada ano letivo;
e) coordenar o processo de eleição dos coordenadores de área;
f) atuar junto à comunidade escolar, procurando manter o clima necessário para que sejam atingidos 
os objetivos educacionais da instituição;
g) desenvolver mecanismos que favoreçam o pleno funcionamento do horário escolar, com vistas ao 
aproveitamento integral do período de permanência do aluno na instituição;
h)  fazer  levantamentos,  manter  estatísticas  atualizadas  e  ter  controle  dos  dados  acadêmicos  e 
curriculares;
i) elaborar, em conjunto com a coordenação pedagógica e coordenações de curso, as normas que 
regem os  cursos  técnicos,  nas  suas  diversas  modalidades,  e  encaminhar  para  homologação  da 
autoridade competente;
j) comunicar à Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão do campus a demanda de servidores para 
garantir o funcionamento das atividades de ensino;
k) elaborar, em conjunto com a Coordenação Pedagógica e Coordenações de Curso a sistematização 
da lista semestral de livros a serem licitados;



l) acompanhar a sistematização da lista de materiais, equipamentos e móveis a serem licitados;
m) manter atualizado o registro acadêmico com as grades curriculares em vigor
n) acompanhar o fechamento do semestre letivo junto às Coordenações de Curso;
o) elaborar e compilar o Plano de Contratações e Aquisições Anuais – PCA da Coordenação Geral e 
setores subordinados;
p) executar outras atividades inerentes a função que lhe  forem atribuídas pela Direção-Geral;
q) alimentar e atualizar o Sistema SIGA-EDU, em conjunto com as coordenações de curso, com as 
informações ligadas ao setor de acordo com portaria específica.

Coordenação Pedagógica - CDPD

Em relação aos docentes:
a) presidir os conselhos de classe
organizar e participar sistematicamente das reuniões pedagógicas dos cursos;
b)  organizar  e  implementar  o  programa  de  formação  pedagógica  continuada  para  docentes  do 
campus;
c) acompanhar e monitorar o processo de planejamento e execução dos cursos;
d) preparar documentos de orientação sobre aspectos pedagógicos ligados à atividade em sala de 
aula:  avaliação,  adequação  dos  conteúdos  às  habilidades  e  competências  desenvolvidas, 
preenchimento de diários, planos de ensino e elaboração de planos de curso;
e)  acompanhar  o  desenvolvimento  das  aulas,  buscando contribuir  para  a  melhoria  do  processo 
didático-pedagógico;
f) organizar registros de reuniões pedagógicas; e
g) propor eventos, reuniões, encontros e cursos com vistas ao aprimoramento da relação docente 
educativa.
h) acompanhar a atuação pedagógica dos docentes, propondo, nos casos necessários, capacitação 
docente;
i)   acompanhar  e  avaliar  bimestralmente  o  preenchimento  dos  diários  dos  docentes  durante  o 
período letivo
 
Em relação aos discentes:
a) acompanhar, juntamente com os profissionais competentes (multidisciplinares), o processo de 
aprendizagem de alunos que manifestarem baixo aproveitamento, assim como de altas habilidades, 
buscando mediar a superação de dificuldades;
b) dar encaminhamento às questões socioeconômicas dos alunos à assistência estudantil;
c) organizar e acompanhar os conselhos de classe;
d) realizar o estudo do histórico escolar e dos programas de ensino, visando a possibilidade e a 
forma  de  adaptação  do  aluno  transferido,  como  previsto  nos  regulamentos  da  diferentes 
modalidades e níveis de ensino vigentes no IFB;
e) realizar, juntamente com as coordenações de curso, o remanejamento de turma para alunos de um 
mesmo curso nos termos previstos nos regulamentos da diferentes modalidades e níveis de ensino 
vigentes no IFB;
f)  instruir  o  processo  de  solicitação  de  atendimento  domiciliar  e  encaminhá-lo  à  coordenação 



responsável  pelo  curso  no  qual  o  aluno  está  matriculado,  como previsto  nos  regulamentos  da 
diferentes modalidades e níveis de ensino vigentes no IFB;
g) propor estratégias para auxiliar alunos com dificuldade de aprendizagem;
h) propor instrumentos e acompanhar o processo de avaliação didático-pedagógica dos docentes e 
discentes;
i)  acompanhar  juntamente  com  a  coordenação  de  curso  os  processos  de  regime  domiciliar  e 
aproveitamento de estudos.

Em relação aos projetos e comissões:
a) participar da proposição de cursos de PROEJA–FIC
b) participar da organização da formação docente continuada do PROEJA–FIC
c) participar de comissões de discussão e construção das diretrizes do IFB, para implantação dos 
diversos cursos a serem ofertados pelo campus.

Coordenação de Estágio – CDES

a) promover a integração entre as atividades e políticas de estágio com as atividades e políticas de 
ensino, pesquisa e extensão;
b) manter intercâmbio com empresas visando detectar as necessidades de estágio; e
c) avaliar e divulgar os resultados dos trabalhos realizados;
d) prospectar, identificar e cadastrar empresas, instituições e profissionais liberais interessados em 
conceder  vagas  para  estágio,  desde  que  hajam por  parte  destas  somente  a  obrigatoriedade  de 
celebração de Termo de Compromisso e a comprovação de pagamento da apólice de seguro dos 
estudantes;
e) avaliar as condições estruturais da concedente;
f) divulgar junto a comunidade interna as oportunidades de estágio das concedentes cadastradas;
g) Encaminhar aos concedentes  os estagiários devidamente documentados;
h) cadastrar os acadêmicos interessados em estágio;
i)  indicar  professor  orientador,  da área a  ser  desenvolvida  no estágio,  para  acompanhamento  e 
avaliação do estagiário;
j) fornecer ao estagiário a documentação necessária à efetivação do estágio;
k) reorientar estagiários para outro local em caso de descumprimento das normas;
l) comunicar ao concedente as datas das avaliações da aprendizagem no período letivo;
m) garantir que o termo de compromisso seja cumprido;
n) exigir do estudante a apresentação periódica de relatórios de atividades e dos documentos que 
comprovem a avaliação do estágio;
o) receber, de outras instituições, estagiários de acordo com a demanda e perfil de necessidade do 
campus;
p)  encaminhar  à  Coordenação Registro  Acadêmico o parecer,  juntamente  com a  documentação 
necessária, da  aprovação e realização de estágio do estudante;
q) manter cadastro permanente de estágios externos e internos.

Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social - CDAE
Atribuições (além das previstas na Resolução nº 26/2012)
a) atuar em conjunto com as Coordenações de Assistência Estudantil dos campi;
b) enviar relatório mensal da frequência de alunos bolsistas até o dia 03 de cada mês à Coordenação 



Geral de Assistência Estudantil da Pró-Reitoria de Ensino a fim de subsidiar os pagamentos das 
bolsas estudantis.
c) executar e avaliar a Política de Assistência Estudantil;
d)  planejar,  monitorar  e  acompanhar  as  atividades  desenvolvidas  nos  setores  sob  sua 
responsabilidade;
e) participar da reuniões dos Conselhos de Classe;
f) realizar periodicamente reunião com a Equipe Multidisciplinar;
g) participar das Reuniões de Pais e Mestres;
h)  fazer  parcerias  com  instituições  pública  e  privada  para  atendimento  das  demandas  da 
Coordenação;
i) elaborar Ofícios para órgãos públicos e privados de acordo com as necessidades da Assistência 
Estudantil;
j)  solicitar relatório de frequências de alunos residentes às Unidades de Ensino e Pesquisa - UEP 
para subsidiar as ações do Programa de Residência Estudantil (se for o caso);
k) auxiliar o diagnóstico de problemas relativos à aprendizagem e à frequência de alunos faltosos, 
contando para tanto, com a atuação da Equipe Multidisciplinar em parceria com a Coordenação 
Geral de Ensino e Coordenação Pedagógica;
l) estabelecer relações com as famílias dos alunos para colher informações que permitam o melhor 
acompanhamento aos beneficiários do Programa de Assistência Estudantil;
m) contribuir para o processo de escolha dos representantes de turma e professor conselheiro, em 
parceria com a Coordenação Pedagógica e Coordenação Geral de Ensino.
n) acompanhar e atender alunos com dificuldades no processo ensino-aprendizagem, em parceria 
com as Coordenação Geral de Ensino e Coordenação Pedagógica;
o)  planejar  e  executar  as  atividades  de  atendimento  ao  corpo  discente,  viabilizando  auxílio 
alimentação,  auxílio  transporte  e  outros  benefícios  aos  que  comprovem  vulnerabilidade 
socioeconômica;
p) coordenar os programas de assistência social;
q) auxiliar o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) no 
processo de inclusão social destes discentes;
r) assessorar as organizações estudantis e de pais em matérias relacionadas às políticas sociais e ao 
exercício dos direitos políticos e sociais da comunidade escolar;
s) realizar acompanhamento para identificar motivos das desistências e evasões, propondo ações 
para  solucionar  os  principais  problemas  levantados  em parceria  com a  Coordenação  Geral  de 
Ensino e Coordenação Pedagógica;
t) alimentar o sistema adotado pelo IFB para a Assistência ao Estudante;
u) elaborar parecer, planos, projetos e relatórios técnicos do serviço social;
v)  desenvolver  as  atividades  inerentes  a  função,  delegadas  pela  Direção  de Ensino,  Pesquisa e 
Extensão.

Coordenação de Registro Acadêmico - CDRA
a) planejar, coordenar, controlar e supervisionar as atividades do Registro Acadêmico;
b) cumprir a legislação educacional vigente e os regulamentos do IFB;
c)  organizar  e  manter  atualizados  o  arquivo,  as  normas,  as  diretrizes,  as  legislações  e  demais 
documentos relativos à organização e ao funcionamento do setor;
d) instruir processos sobre assuntos pertinentes às atividades do Registro Acadêmico;
e)  prestar  as  informações  solicitadas  em processos  e  demais  documentos  relativos  ao  Registro 
Acadêmico, preservando o sigilo profissional;
f) analisar documentos para efetivação de matrícula;



g) efetivar matrícula dos alunos ingressantes nos cursos do IFB, considerando as especificações do 
edital de seleção;
h) expedir documentos de identificação dos alunos para a regularização do seu acesso ao campus;
i)  realizar  os  serviços  de  registros  acadêmicos  e  escolares,  as  emissões  de boletins,  históricos, 
certificados, diplomas e  de outros documentos oficiais relativos à vida acadêmica dos alunos;
j) emitir e assinar documentos escolares, juntamente com o Diretor Geral do Campus, de acordo 
com a legislação vigente, sendo ambos corresponsáveis pela veracidade do fato escolar;
k) atender a comunidade escolar com cordialidade, presteza e eficiência;
l) manter atualizados o Sistec e demais sistemas acadêmicos do IFB;
m)  prestar,  anualmente,  as  informações  relativas  ao  Censo  Escolar,  nos  termos  da  legislação 
vigente;
n) praticar os demais atos necessários ao desenvolvimento das atividades do Registro Acadêmico 
inerentes à sua função;
o)  coordenar,  receber,  conferir  e  arquivar  os  diários  de  classe,  estabelecendo  relações  de 
acompanhamento e controle junto as Coordenações de Curso e Coordenação Pedagógica para o 
cumprimento dos procedimentos e prazos necessários à organização institucional;
p) acompanhar o cumprimento dos dias letivos, conforme LDB 9394/96;
q)  participar  das  reuniões  dos  Coordenadores  de  Registro  Acadêmico,  de  forma  a  garantir  a 
padronização dos procedimentos;
r) participar das reuniões de conselho final para averiguação de rendimento escolar dos alunos;
s) auxiliar na elaboração do calendário acadêmico anual;
t) conferir e assinar a folha de ponto  até no máximo o 2º dia útil de cada mês e realizar a avaliação 
do estágio probatório dos servidores ligados ao registro acadêmico;
u) realizar o preenchimento das informações relacionadas ao setor nos sistemas do MEC como o 
Educacenso e Censo Superior, obedecendo os prazos determinados;
v) cadastrar e manter atualizadas as informações de responsabilidade do Registro Acadêmico no 
SIGA EDU, conforme portaria especifica;
x) zelar pelo cumprimento do Plano de Metas e Compromissos estabelecidos para o IFB
w) desenvolver  as atividades inerentes a função,  delegadas pela  Direção de Ensino,  Pesquisa e 
Extensão.

A T R I B U I Ç Õ E S  -  E S T R U T U R A S  E S P E C Í F I C A S  - 
C A M P I

CAMPUS BRASÍLIA
Chefia de Gabinete de Campus - CHGC
a)  gerenciar  a  execução  e  a  coordenação  dos  serviços  do  Gabinete,  prestando  assistência  e 
assessoramento  ao  diretor-geral  em  assuntos  de  sua  alçada  e  cuidar  do  expediente  oficial  do 
Gabinete
b) submeter à aprovação do diretor-geral os documentos elaborados no Gabinete
c) buscar informações nos diferentes setores administrativos, quando  demandado
d) encaminhar aos setores competentes as solicitações e/ou pessoas conforme as necessidades
e) despachar pessoalmente com o diretor-geral todo o expediente dos serviços que dirige, bem como 



participar de reuniões coletivas, quando convocadas
f) informar-se sobre as decisões do diretor-geral e resolver os casos omissos e as dúvidas
g) proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Gabinete,  respeitando o 
fluxo de processos na instituição
h) desempenhar outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo diretor-geral do campus.

CAMPUS PLANALTINA
Coordenação de Residência Estudantil - CDRE (FG-02)

Diretoria de Produção -DRPR
a) realizar o planejamento anual da produção agropecuária, agroecológica e agroindustrial;
b) monitorar e avaliar os resultados de ações relacionadas à produção agropecuária, agroecológica e 
agroindustrial, integradas ao ensino, pesquisa e extensão;
c)  sistematizar  pesquisas  e  projetos  de  extensão  para  o  desenvolvimentos  tecnológico, 
acompanhamento  de  processos  e  realização  de  atividades  técnicas  visando  complementaridade 
curricular;
d) realizar a fiscalização dos produtos e processos produtivos no campus;
e) acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de serviços agropecuários, agroecológicos e 
agroindustriais do campus;
f) planejar a aquisição de insumos para execução, com eficiência e em tempo hábil, dos processos 
produtivos no Campus;
g) subsidiar a elaboração dos quantitativos, orçamentos, caderno de encargos e memoriais técnicos 
para a execução dos projetos;
h) executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas, equipamentos agrícolas e 
zootécnicos para execução, com eficiência e em tempo hábil, dos processos produtivos no campus;
i) organizar e manter sistema de acompanhamento e avaliação dos custos de produção e receitas 
agropecuária, agroecológica e agroindustrial do campus;
j)  manter  controle  e  acompanhamento  dos  contratos  de  serviços,  verificando  a  vigência,  a 
necessidade e a conveniência de aditamentos;
k) preparar relatórios de assuntos de sua área de atuação;
l) avaliar mensalmente os resultados alcançados frente aos esperados;
m)  subsidiar  decisões  de  assuntos  de  sua  área  de  atuação,  com  vistas  ao  alcance  das  metas 
estabelecidas;
n)  identificar  situações  emergenciais  a  serem  supridas  e  controlar  ocorrências  de  falhas  na 
continuidade dos processos produtivos no campus;
o)  dimensionar  necessidades  e  controlar  o  fornecimento  de  insumos  e  materiais  utilizados  na 
execução das práticas agropecuárias, agroecológicas e agroindustriais;
p) planejar estratégias de atendimento às demandas do ensino, da pesquisa e da extensão;
q) sistematizar que os maquinários e equipamentos próprios do IFB ou a seu serviço estejam em 
condições de uso, mediante manutenção preventiva e corretiva;
r) preparar relatórios gerenciais para subsidiar decisões IFB, em assuntos envolvendo os processos 
produtivos no campus;



s)  solicitar  à  coordenação  de  produção  animal  e  à  coordenação  de  produção  vegetal  os 
procedimentos e monitoramento das ações para  execução, com eficiência e em tempo hábil, dos 
processos produtivos no campus;
t) apresentar a previsão orçamentária anual da produção, para subsidiar a preparação do orçamento;
u)  promover  a  integração dos  processos  de produção animal  e  vegetal  no âmbito da produção 
convencional, agroecológica e agroindustrial.
v) manter informadas as coordenações de aquisições e contratos e de almoxarifado e patrimônio das 
movimentações realizadas dos bens móveis do campus;
x)  subsidiar  as  coordenações  de  aquisições  e  contratos  e  de  almoxarifado  e  patrimônio  na 
elaboração de projetos básicos ou termos de referência relativos à contratação de serviços de sua 
competência;
w) zelar pelas áreas produtivas do campus.

Coordenação de Produção Animal – CDPA

a) realizar o planejamento anual da produção animal, convencional, agroecológica e processamento 
de derivados;

b)  monitorar  e  avaliar  os  resultados  de  ações  relacionadas  à  produção  animal,  convencional, 
agroecológica e processamento de derivados, integradas ao ensino, pesquisa e extensão;

c) realizar o recebimento dos produtos e equipamentos destinados aos setores de produção animal;

d)  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  de  serviços  para  o  manejo  animal, 
convencional, agroecológica e processamento de derivados;

e) planejar a aquisição de insumos para execução, com eficiência e em tempo hábil, dos processos 
produtivos de origem animal no campus;

f) elaborar os quantitativos, orçamentos, caderno de encargos e memoriais técnicos para a execução 
dos projetos para produção animal;

g) executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas, equipamentos zootécnicos 
para execução, com eficiência e em tempo hábil, dos processos para produção animal;

h) exercer atividades inerentes à função que forem determinadas pelo diretor de produção;

i) organizar e manter sistema de acompanhamento e avaliação dos custos de produção e receitas da 
produção animal, convencional, agroecológica e processamento de derivados;

j)  manter  controle  e  acompanhamento  dos  contratos  de  serviços,  verificando  a  vigência,  a 
necessidade e a conveniência de aditamentos,

k)  preparar  relatórios  de  assuntos  da  produção  animal,  convencional,  agroecológica  e 
processamento de derivados;

l) apresentar mensalmente os resultados alcançados frente aos esperados;

m)  apresentar  decisões  de  assuntos  de  sua  área  de  atuação,  com vistas  ao  alcance  das  metas 
estabelecidas;



n)  identificar  situações  emergenciais  a  serem  supridas  e  controlar  ocorrências  de  falhas  na 
continuidade dos processos da produção animal, convencional, agroecológica e processamento de 
derivados;

o)  dimensionar  necessidades  e  controlar  o  fornecimento  de  insumos  e  materiais  utilizados  na 
execução  das  práticas  da  produção  animal,  convencional,  agroecológica  e  processamento  de 
derivados;

p) executar a estratégia de atendimento às demandas do ensino, da pesquisa e da extensão;

q) assegurar que os maquinários e equipamentos próprios do IFB ou a seu serviço estejam em 
condições de uso, mediante manutenção preventiva e corretiva;

r) preparar relatórios gerenciais para subsidiar decisões IFB, em assuntos envolvendo os processos 
da produção animal, convencional, agroecológica e processamento de derivados;

s)  apresentar a previsão orçamentária  anual da produção animal,  convencional,  agroecológica e 
processamento de derivados, para subsidiar a preparação do orçamento.

Coordenação de Produção Vegetal - CDPV

a) realizar o planejamento anual da produção vegetal, convencional, agroecológica e processamento 
de derivados;

b)  monitorar  e  avaliar  os  resultados  de  ações  relacionadas  à  produção  vegetal,  convencional, 
agroecológica e processamento de derivados, integradas ao ensino, pesquisa e extensão;

c) realizar o recebimento dos produtos e equipamentos destinados aos setores de produção vegetal 
do campus;

d)  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  de  serviços  para  o  manejo  vegetal, 
convencional, agroecológica e processamento de derivados;

e) planejar a aquisição de insumos para execução, com eficiência e em tempo hábil, dos processos 
produtivos de origem vegetal no campus;

f) elaborar os quantitativos, orçamentos, caderno de encargos e memoriais técnicos para a execução 
dos projetos para produção vegetal;

g) executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas, equipamentos agrícolas 
para execução, com eficiência e em tempo hábil, dos processos para produção vegetal;

h) organizar e manter sistema de acompanhamento e avaliação dos custos de produção e receitas da 
produção vegetal, convencional, agroecológica e processamento de derivados;

i)  manter  controle  e  acompanhamento  dos  contratos  de  serviços,  verificando  a  vigência,  a 
necessidade e a conveniência de aditamentos;

j)  preparar  relatórios  de  assuntos  da  produção  vegetal,  convencional,  agroecológica  e 
processamento de derivados;

k) apresentar mensalmente os resultados alcançados frente aos esperados;

l)  apresentar  decisões  de  assuntos  de  sua  área  de  atuação,  com  vistas  ao  alcance  das  metas 



estabelecidas;

m)  identificar  situações  emergenciais  a  serem  supridas  e  controlar  ocorrências  de  falhas  na 
continuidade dos processos da produção vegetal, convencional, agroecológica e processamento de 
derivados;

n)  dimensionar  necessidades  e  controlar  o  fornecimento  de  insumos  e  materiais  utilizados  na 
execução  das  práticas  da  produção  vegetal,  convencional,  agroecológica  e  processamento  de 
derivados;

o) executar a estratégia de atendimento às demandas do ensino, da pesquisa e da extensão.

A T R I B U I Ç Õ E S  G E R A I S  -  D I R E T O R I A S  E 
C O O R D E N A Ç Õ E S  (      C A M P I       E  R E I T O R I A )  

Caberá a cada unidade organizacional 
a)  emitir  relatório  anual  relativo  às  atividades  desenvolvidas  e  aos  objetivos  do  bimestre 
subsequente;

b) manter o controle e guarda do patrimônio do setor repassado para sua responsabilidade;

c) exercer a chefia e liderança nos servidores e prestadores de serviços sob sua responsabilidade;

d) elaborar, manter e atualizar o manual de normas e instruções da sua diretoria/coordenação;

e)  participar  dos  momentos  de  planejamento  participativo  do  IFB,  quando  disponibilizado  o 
calendário específico e com autorização do diretor-geral ou pró-reitor;

f) atuar no planejamento estratégico e operacional do  campus/pró-reitoria, com vistas à definição 
das prioridades;

g) elaborar plano de contratações e aquisições anuais (PCA) da diretoria/coordenação relacionadas à 
sua área de competência;

h) assinar o termo de responsabilidade sobre o patrimônio de sua área;

i) desenvolver estudos objetivando o aprimoramento das atividades realizadas pelo respectivo setor;

j) zelar pelo cumprimento do Plano de Acordo de Metas e Compromissos firmado pelo IFB;
k) responsabilizar-se pelo controle de frequência dos servidores em exercício no setor pelo qual é 
responsável; e
l) cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos colegiados superiores.

*** Resolução publicada no site do Instituto Federal de Brasília.

BRASÍLIA, 22 DE ABRIL DE 2013
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